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N° 6030 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

( DECRETOS· ) 
.DECRETO N° 4335 DE 31 DE AGOSTO DE 2015 

Estabelece normas e medidas de 
contenção de despesas no âmbito do 
Poder Executivo Estadual e dá outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. t 19, inciso VJII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e 

ConsiderCllldo a responsRbilidade na gestão fiscal do Estado, com 
·1istas ao equilíbrio das contas públicas. dando cumprimento a todos os limites 
f\xadcs no ordenamento vigente, especiRiment~ pela Lei de Responsabilidadr 
Fiscal; 

Considerando a queda real das transferências federais nos últimos 
mcse:;, principal receita do Estado do Amapá e da arrecadação própria do 
Estado, decorrente do desaquedmento da economia nacional, fato público e 
notório, amplamente divulgado pela mídia nacional; 

Considerando oue as medidas adotadas no Decreto n• 0892, de 18 
d~ fevereiro de 2015, que ;to art. 2•, estabeleceu 40% de contingenciamento 
nas despesas e por serem ainda insuficientes para enfrentar o ajuste fiscal 
necessário para compatibilizar receitas e despesas proposto inicialmente pelo 
(il>verno Federal; 

Considerando, ainda. que a. frustração da previsão da receita total 
demanda mais medidas de equilíbrio das contas publicas, para assegurar a. 
~'Ontinuidade de sef\o;ços publicos essenciais e o funcionamento da intcgr;~Ji. 

dade das instituio;ões que compõem o Estado do Amapâ,.em prol da ~ociedade, 

DECRETA: 

- Art. 1° Este Decreto estabelece medidas de contenção de 
despesas, no âmbito dos ôrgãos e entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta do Poder Executivo · 

Art, 2° Ate jl de dezembro de 20151ica suspensa a práuca dos 
seguintes atos: 

I - disponibilização de pessoal, com ônus para o orgão ou a 
entidade de origem, para outros Poderes do Estado ou entes da Federação, 
ressalvados os casos de renovação ou substituição de convênios com os Entes 
Cl-lunicipais nas áreas de Saúde c Educação; 

JI • concessão de licença prêmio e licença sem vencimento que 
gere a necessidade de contratação temporária; 

JU - concessão de diárias e passagens para deslocamento a 
outros Estados da FederaÇão, ressalvados os casos de Tratamento Fora de 
Domicilio, audiências da Procuradoria·Geral do Estado e os devidamente 
autorizados por ato do Governador do E&~ado do Amapá em processo 
justificadamente fonnalizado; 

IV - concessão de diârias e passagens para deslocamento ao 
interior do Estado, ressalvados os casos de audiências da Procuradoria-Geral 
do Estado e da Delegacia Geral de Policia. Civil, diárias previstas em convênios 
federais e os devidamente autorizados por ato do Governador do Estado do 
Amapá ern processo justificadament~ rormali1.ado; 

V - chamamento de aprovados em concursos públicos do Poder 
Executivo Estadual, excet<;> para a substituição em contratos temporários; 

. VI - realização de eventos, que possam implicar em despesas de 
serviços de buffet, tilmagens, Locação de espaços e demais despesas afins, sem 
a autorização do Gabinete do Governador e da Secretaria de Governo do 
Estado do Amapa. 

Art. 3° Os órgãos e entidades da Adrrúnistração Pública do 
Poder Executivo Estadual de que trata este Decreto deverão de imediato, 
adotar as seguintes medidas: 

I - redução de 50% (cinquenta por cento) da despesa de telefonia 
móvel; 

ll ' redução de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de 
linhas de telefonia fixa que efetuem ligações para telefones móveis, acesso à 
rede pública, serviços de discagem direta à distância e de discagem direta 
internacional; 

li! - redução de 20% (vinte por cento) do consumo de energia 
elétrica; 

IV - redução de 20% (\'inte por cento) da frota de veicules dos 
órgãos e entidades da Administraçáo Pública elo Poder Executivo Estadual, 
exceto os ser;iços indispensáveis ao funcionamento da estrutura de segurança 
pública e da saúde; 

V - redução de 20% .(vinte por cento) da cota de combustivel, 
exceto os serviços indispensáveis ao funcionamento da estrutura de. segurança 
publica e da saúde. 

Art. 4 ° Todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executi\'o deverão tomar medidas visando á redução de, no mínimo,.· 
25% (vinte e cinco por cento) dos contratos terceirizados. com exceção dos que 
não possam sofrer solução de continuidade de serviços públicos essenciais. 

Art. 5° Ficam encarregados de regulamentar e fiscalizar o fiel 
cumprimento deste Decreto a Secretaria de Eslado da Administração- SEAD. 
a Secretaria de Estado do PlancjiUTlento - SEPL1\N, a Secretaria de Estado da 
Fazenda · SEFAZ e a Controladoria-Geral do E~tado - CGE. 

Art. 6° Ficam autorizadas a proceder, por força do disposto 
neste Decreto: 

1 - a Secretaria de Estado do Planejamento - SEPLAN, os ajustes 
necessários nas respectivas dotações dos órgãos da Adrrúnistração Direta e 

.Indireta do Poder Executivo Estadual; 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasma: Gilvan Pinheiro Borges 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Eclemilda Macia! Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Silvanda M. Duarte 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes: Núbia Cristina S. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Marcelo Ignacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM'. Huelton Corrêa Medeiros 
Controladoria Geral: Otni Miranda deAiencarJúnior 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 
Polícia Civil: Del. Maria de Lourdes Sousa 
Corpo de Bombeiros: Cel. Bl\1. Marcelo Magno Bispo Corrêa 
Policia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Desem•olvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Silva 
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues 
Ciência e Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto e Lazer: Edinoelson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja Creilo 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
SDC:Aicir Figueira Matos 
Saúde: Renilda Nascimento da Costa (interina) 
Segurança: Cel RR Gastão Valente Calandrini deAzevêdo 
Setrap: Odival Monterrozo Leite 
Trabalho e Empreendedorismo: Marcianc Costa do Espírito Santo 
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão 
Mobilização Social: Maria de Nazaré Farias do Nascimento 
SEGO\': Renilda Nascimento da Costa 
Relações Institucionais: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e órgãos Vinculados 

Amprev: Arnaldo Santos Filho 
ADEAP: Eliezer Viterbino da Silva 
SIAC- Super Fácil: Alessandro de Carvalho Agra 
EAP: Cristiane Vilhena de Souza 
lapen: Jefferson Dias Picanço 

' Detran: Inácio Monteiro Maciel 
Diagro: Otacilio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos' Sávio de Souza Guerreiro 
JEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: José Jeová Freitas Marques 
Pescap: Guarabichaba Martins Ferreira 
Procon: Vicente da Silva Cruz 
Prodap: José Lutiano Costa da Silva 
RDM: Roberto Coelho do Nascimento 
Rurap: José Maria Darmusso Lima 
IMAP: Luis Henrique Costa 
I E F: Marcos da Silva Tenório 
UEAP: Perseu da Silva Aparícib 
ARSAP: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 

Tumucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santos 
Feria: Alba Nize Colares Caldas 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
Coesa: Patrícia de Cássia da Silva Brito 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Odinmir Barriga Dias 

11 . a Secretaria de Estado de Administração • SEAD, a adoção 
dos procedimentos para prevenir a realização das despesas de pessoal 
suspensas por este Decreto, e a redução das despesas com contratos 
corporativos; 

IIl - a Secretaria de Estado do Planejamento • SEPLAN, a 
limitação de empenho para garantir o equilibrio das contas públicas; 

IV • a Controladoria-Geral do Estado • COE, a realização de 
análises e validações dos processos de despesas no efetivo cumprimento das 
normas constantes deste Decreto. 

Art. 7° São responsáveis pela implementação das ações 
necessárias ao cumprimento deste Decreto os Secretários de Estado e os 
Dirigentes Titulares dos Órgãos e Entidades da Administração Pública do 
Poder Executivo Estadual. 

§ 1° As Unidades Orçamentàrias e Administrativas competentes 
adotarão as medidas e procedimentos necessários ã redução das despesas de 
custeio administrativo e à sua adequação aos limites fixados neste Decreto, 
inclusive com relação á suplementação de créditos, aos contratos e às 
licitações. 

§ 2• Os ordcnadorcs de despesas poderão ser responsabilizados 
administrativamente, nos termos da legislação pertinente, pela realização de 
gastos ou assunção de compromissos superiores aos limiles fixados neste 
Decreto, bem como pela gcrll.ção de passivos contingentes. 

Art. 8° Os casos omissos neste Decreto serão dirimidos pelo 
GAB/GOV em processo justificado e formalizado. 

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapá, 31 de agosto de 2015 

I'"' 

J Wt\U ~~ 
ANTÔNIO ALDEZ G E~J!JrsiLVA 

~overnador I 

DECRETO W 4336 de 31 de agorto de 2015 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 9,!511.268,00 PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA E CÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO EsTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas atrav~s do inciso VUI, do art. 119, da Constituição Estadual 
e do art. 7°, § 1", da Lei n.• 1.856, de 19 de janeiro de 2015, que estima a 
Receita e fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 20 15 .. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 
9.511.268,00 (Nove Milhões. Quinhentos e Onze Mil e [)uzentos e sessenta e 

. ) . 
Oito Reais), destinado ao reforço de dotaçOes consignadas no orçamento v1gente, 

conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. 2° Os recursos necessários à eKecuçll.o do disposto no artigo 

anterior, decorrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
forma do inciso 111, § 1• do art. 43, da Lei Federal n.O 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapã-AP, 31 de agosto de 2015 

j lM\~ ~~~ 
ANTÔNIO WALDEZ ~ I>A SILVA 

Governa1~r 

l 

ANTÔNIO PIÚ.!'TEL&.S JÚNIOR 
Secretário de Estado do Planejamento 

Ane><o do Decrdo n.• 4336 de 31 de agosto de 2015 ...... 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

99.000 • ÃtSl:!WA DE CONTINGÊNCIII 
90.101 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

R$ 1 00 
Pragrcmo de 

TI'Gbcllho 
Micro Rcgiao IQ.Iso Fonte Nctlruá 

Munlc:lpio 
V olor Totol 

e;99::::.9:;:99:::.·.:..:llc::3o:::..1:.:2::::63~--''~6::.:ooo~o::.......L~o-...~~--"':::o.:..7 ....~...~999=9::!.9!.9 ...~,__ 9.s 11.26s 9.511.~ 

,....-: 
. ---
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-ANULAÇÃO ~noxo do Decreto n. 0 
'{ ~ 3 ':\- de ~1 de 0...1~ de 2015 ... 

ANEXO II 

ANEXO I - •SUPLEMENT AÇÃO 

23.000 - SECRETARIA DE EST. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.301 - FVNbO DE DESENVOLVIMENTO RURAL bO AMAPÁ 

R$100 
Progro1110 de Micro Reglao Fonte Natureza Valor Total 

13.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
Munlefpfo 

IdUJO 13.101 - SECAETAW DE ESTAbO DA ADMINISTRAÇÃO Tr®alho 
R$100 

20.605.0720.0033 160000 o 107 4450.41 7.511.268 7.511.l68 Progr<11110 de Mlci'O ~eglllo Valor Total Iduso Fonte Noturczo 
Trabalha Munlclplo 

24.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 
04.122.0990.2526 160000 o 107 3390.37 1.038.910 1.038.910 

24.302 - FVNbO DE APOIO AO MICROEMPREENDEbOR E bO bESENV bO ARTESANATO 
R$ 1,00 

13 000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO Programo dt Mlçro Reglao 
Iduso Fonte Natureza Valor Total 13.203 - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA bO AMAPÁ 

Trobalho Munidpio R$_1 00 

11.334.0730.2619 160000 o 107 3390.39 1.392.913 1.392.913 ProgrGIIIG de 
Trabalha 

Micro Regl!o 
Idulo Fonte Natureza Valor Total 

Municlplo 
11.334.0730.2622 160000 ' o 107 4590.66 607.087 607.087 

04.128.1040.2325 160000 o 107 3390.39 13.100 13.100 

DECRETO N° 4~~~ de~~ de 'A~oçTo de 201e 23.000 - sECRETARIA DE EST. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.101 - SECRETAIU:A DE ESTAbO DE DESENVOLVIMENTO rtURAL 

R$ 1 00 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO Programo da Micro Reglllo 
:teMo Fonte Natureza Valor Total 

VALOR DE R$ 1.102.010,00 PARA O Trabalho Municiplo 
I 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 20.605.0620.2503 160000 o 101 3390.39 50.000 SD.OOO 

PROVIDÊNCIAS. 

ANEXO II -ANULAÇÃO 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
llie são conferidas através do inciso VIU, do art. 119, da Constituição Estadual 

25.000- SECRETAIU:A DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e do art. 7°, § 1', da Lei n.' 1.856, de 19 de janeiro de 2015, que estima a 
25.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA ~NCIA E TECNOLOGIA 

~eceita e fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2015. R$100 

' Programo de Micro Região 
Idun Fonte Natureza Valor Total DECRETA: Trabalho Munlçfpio 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 19.573.0840.2285 160000 o 101 3390.20 40.000 

1.102.010,00 (Hum Milhão, Cento e Dois Mil, Dez Reais), destinado ao reforço 160000 o IOI 3390.36 s.ooo 45.000 

de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexos constantes do 19.571.0840.2274 160000 o IOI 3390.39 s.ooo 5.000 

presente Decreto . 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
33.000- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBL~CA 
33.101- SECRETAW DE ESTADO DA JUSTIÇA E SE6URANÇA PVBLICA 

Rl_l 00 
anterior, decorrem de Anulação Parcial ou Tcital de Dotações Orçamentárias, na Programo de Micro Regi& Valor Totol forma do inciso III, § I • do art. 43, da Lei Federal n.' 4.320/64. Idulo Fonte Natureza 

Tr®alha Municlplo 

Art. 3° Este Decreto entrli em vigor na data de sua publicação. 06.122.0380.2100 160030 o 107 4490.52 13.100 13.100 I 
99.000- RESERVA DE CON~CIA 

Macapá-AP, M de O:'i,~fu de 2015 
90.101- rtESERVA DE CONTIN6ENciA 

R$100 

Progroma de Mlçro Regi& 

Wr\' fi~ 
Iduso Fonte Natureza V olor Total 

J 
Trabalho Munlçlpio 

)ESDA Sil.VA 
99.999.1130.1263 160000 o 107 9999.99 1.038.910 1.038.910 

ANTÔNIÓ ALDEZ ~ 

Governad r 

DECRETO N" .Li ôó8 DE o .L. DE AGOSTO DE 2015 

AKf~IO lta!o ~JÚNIOR 
I 

O GOVERNADOR t>O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

Secretário de Estado do Planejamento - Amapá, c/c a Lei n' 0417, de 17 de abril de 1998, 

ESTADO DO AMAPA REMESSA DE MATÉRIA t ,c,;~~ DIÁRIO OFICIAL AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
f, 11\.4~ 11' •• % 
2:~ ~ ~~ 1 ~ 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

~~·fJi! ACEITAS SE APRESENTADAS NAS ~t 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE .. , , .. -

Diretor LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 
Zilma Vale de Almeida 12cm DE LARGURA PARA DUAS 

Chefe da Divisão Administrativa Exemplar ................................................................ R$ 5,00 

Mary Sônia Ataide COLUNAS OU 26cm DE LARGURA Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 

Chefe da Divisão de Comercialização NO CASO DE BALANÇO, TABELAS Cent!metro Composto em Lauda Padrilo ............ R$ 5,50 
Centlmetro para Compor ..................................... R$ 8,00 

Elaine Alencar Ferreira E QUADROS. FONTE ARIAL 10. Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Chefe da Divisão Industrial Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
PREÇOS DE ASSINATURAS 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
Imprensa Oficiais ORDEM ASSINATURA 3MESES &MESES 12 MESES publicação de matérias apresentadas em 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 desacordo com suas normas. 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 

CEP: 68.908-470 ASSINA TU· 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO SAPOSTAL 

3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 

I 
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RESOLVE: 

Exonerar Frank Jorge Barros Inajoza do cargo em comissão de 

Assessor Técnico, Código CbS-3, da !)ecretaria de Estado da Saude 

Macap<l, 3.l de agosto de 2015 

SILVA 

DECRETO N° .L,õo9 DE 3.1.. DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNAbOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n• 0082, de 27 de fevereiro de 2014, 

RESOLVE: 

Nomear Frank Jorge Barros Inajosa para exercer o cargo em 
comtssao de Coordenador Técnico Nível 111 - Consultoria Administrativa/ 
Procuracloria Aclministrativa. Código CDS-3. da Procuradoria-Geral do Estado. 

Macapó, 3.l de agosto de 2015 

SILVA 
overnado 

DECRETO N° ~3~0 DE 3.1 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR bO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll. da Constituição do Estado do 
Amapã, e/e a Lei n" 1.438, de 30 de dezembro de 2009, e' tendo em vista o 
contido no Ofício n° 013212015-GAB/FAPEAP, 

RESOLVE: 

Nomear Lailson do Nascimento Lemos para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de 1\úcleo/Núdeo de Apoio á F'onnação e Divulgação/ 
Coordenadoria Científica e Tecnológica, Código FGS-2, da Fundaç.ào, de 
Amparo à Pesquisa do AmApá, a contar de 1 • de abril de 2015. 

Maeapó. 3 i de agosto de 2015 

SILVA 

DECRETO W -4 34 .1. DE o i DE A60STO DE 201 !5 

O GOVERNADOR 00 ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo e.rt. 11 c;.. inciso XXV. da Constituição do Estado do 

Amapá, c 

Considerando a Ac;ão Civil Pública n• 0035497-
92.20 15.8.03.000 l, movida pelo Ministcrio Públiço do Estado do Amapá, 

DECRETA: 

' Art. 1° Oesig;1ar Grupo de Trabalho para, em conjunto com a 
~etaria de Estado da Educação. proee~r ao Jevamamento das info!'?açôcs. 

- ....... 

cabíveis e providências legais referente aos fatos. 

Art. 2° Compõe o Grupo de Trabalho, presidido pelo primeiro, os 
seguintes órgãos: 

-Procuradoria-Geral do Estado- PGE; 

- Controlad<Jria-Geral do Estado- CUE; 

·- St·cretaria de Govt·mo do Estado- SEGOV; 

-Centro de Gestão da Tecnologia cla Informação- PRODAP; 

- Secretaria de. Estado da Administração - SEAD; 

- Secre.taria de Estado ela Educação- SEED; 

- Secretaria de Estado da Fazenda- SEF'AZ. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, . '3.1. de agosto de 2015 

SILVA 

Secretarias Extraordinárias 

Politicas para as Mulheres 
Maria Silvanda Mendes Duarte 

PORTARIA 02212015- GAB/SEPM 

A Secretaria Extraordinária de Polltlcas para as 
Mulheres/SEPM, no usa das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0055 de 02 Janeiro de 2015 e 
tendo em vista a lei n• 811 de 20 de fevereiro de 2004 e a 
lel1.385 de 16 de Outubro de 2009 e a le11.764 de 2013, 

RESOLVE: 

Autorlmr o deslocamento de Valditlei Bastos Duarte, 
Assessor Técnlco/SEPM da sede de suas atribuições, 
até o munieipio da Cutlas do Araguarl e Aldeia Uaçá 
(Oiapoque), no periodo de 03 1 06 de Setembro de 
201~. para participar das Conferências Munltlpais e 
Conferência Livre das Mulheresindlgenas. 

Macap6 31 de Agosto de 2015 

Orgãos Estratégicos de Execução 

Policia Militar -~ 
Cel. PM Jos~ Carlos Co;rêa de~ 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
N° 005/2015- DCC/PMAP 

AUTORIZO, 
nos tennos da Lei n• 8.666193 

' Em 3 /08/2015 

PROCESSO N°: 340101.2015.00010-
DOF/PMAP 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2011-
CPUPMAP 
CONTRATO N" 013/2011 • PMAP 
ASSUNTO: Celebraçao do QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N" 013/11 - PMAP
Prorrogação do prazo de vigência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso 11, § 2° e 
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Art. 62. § 3°, I, ambos da lei n• a.666/93 e suas 
alterações (Prorrogação de Prazo) 
FAVORECIDO: ANTONIO BATISTA DE 
OLIVEIRA 
CPF (MF): 003.322.242-87 
OBJETO: LocaÇão de um imóvel para a 
instalação do Destacamento da Policia Militar na 
Localidade de Vila Nova-Mazagão/AP. 

Sr. Comandante Geral, 

Para competente AUTORIZAÇÃO, 
submeto a apreciação de V. Ex.• a presente 
JUSTIFICATIVA, objetivando a celebração do 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 
013/11-PMAP, que consistirá na alteração da 
Cláusula Terceira do Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato, objetivando a prorrogação do referido 
instrumento contratual por um perlodo de mais 12 
(doze) meses, e possibilitando assim a 
continuidade do serviço de 'locação do imóvel, 
onde .se encontra instalada a sede do 
Destacamento da Policia Militar do Amapá, na 
localidade de Vila Nova- Mazagão/AP. 

Como dito, este instrumento contratual 
tem por objeto a locação de um imóvel. que tem 
por finalidade àtender as atividades administrativo
operacionais da Policia Militar. Este imóvel está 
localizado numa área do Estado do Amapá, em 
que se necessita da presença constante do 
organismo de segurança pública, e onde a 
administração não possui um prédio próprio para 
atender àquela comunidade. por i~ a 
necessidade de contratação e continuidade a 
oresente locação. _ · 

A continuidade desse contrato, também 
se faz necessário em razão do fato de não se ter 
previsão de ser construída uma estrutura própria 
da Polícia Militar naquela localidade, para o 
atendimento dos serviços de segurança pública 
ofertado pela Instituição. Precipuamente. por não 
existe espaço geográfico e terreno disponlvel para 
se efetivar tal construção, restando, tão somente, 
a locação do imóvel em tela, que garante a efetiva 
presença da Polícia Militar na comunidade de Vila 
Nova- Município de Mazagão-Amapá. 

( .. .) Omissis 
Nesta ótica, fundamenta-se o presente 

aditamento contratual na necessidade de a 
Administração continuar com o serviço de locação 
do imóvel, por ser este objeto essencial para a 
permanência do serviço policial, preventivo e 
ostensivo. na localidade de Vila Nova-Mazagão e, 
portanto. para que este não sofra solução de 
continuidade. Visto que a não prorrogação do 
contrato poderá acarretar a retirada do 
policiamento daquela região, já que não há outro 
prédio disponível para a instalação do 
destacamento. 

Assim, uma vez que o Contrato em 
questão pode ser aditado até o limite de 60 
(sessenta) meses. por esse motivo, prima-se pela 
continuação do Contrato 013/11-PMAP, por se 
enquadrar nos critérios estabelecidos por lei, posto 
que os serviços são caracterizados pela sua. 
continuidade e considerado vantajoso para 
Administração. Estes fatores, portanto, justificam a 
presente prorr.ogação, que encontra amparo legal 
no Art. 57, 11, § 2• da Lei 8.666/93, e suas 
alteraçOes posteriores, prorrogando-se o contrato 
até o dia 31 de agosto de 2016. 

Pelas razões expostas, e em cumprimento 
aos princípios da Administração Pública e à 
própria Lei, e após parecer exarado pela 
Procuradoria Geral do Estado, conforme 
estabelece o parágrafo único do art. 3a da Lei 
8.666/93 e o Decreto 2a32/12, publicado no DOE 
n° 5273, de 23/07/2012. Submeto a presente 
Justificativa a Vossa Excelência, para fins de 
autorização e posterior publicação em Diário 
Oficial do Estado, dest e do Termo Aditivo· ao 
Contrato. 

CLAUDIO ADRIAN IRQ- CEL QOPMC 
Diretor Admini trativo da PMAP 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°013/11- PMAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Processo n•: 340101.2015:00010-DOF/PMAP 
Dl.spensa de Licitação N" 004/2011-CPUPMAP 

INSTRUMENTOS E PARTES: O Estado do 
Amapá, através da POLICIA MILITAR DO 
AMAPÁ CNPJ n• 06.023.862/0001-16, como 
CONTRATANTE e Sr ANTONIO BATISTA DE 
OLIVEIRA, CPF n• 003.322.242-87, como 
CONTRATADO. 

OBJETO: Locação de um imóvel para a instalação 
do Destacamento da Policia Militar na Localidade 
de Vila Nova-Mazagão/AP. 

AI:. TERAÇÕES: Cláusula Segunda - Da Dotação 
e do Preço e a Cláusula Terceira- do Prazo e da 

. Vigência do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n• 
013/2011-PMAP 

DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: As despesas 
decorrentes deste CONTRATO correrão por conta 
do FPE (101). Programa de Trabalho n• 
1341010612203a02291 -Manutenção de Serviços 
Administrativos da PMAP, elemento de despesa n• 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física, e conforme Empenho n• 2015NE00001, de 
02/02/2015, no valor de R$ 15.607,6a (quinze mil 
e seiscentos e sete reais e sessenta e oito 
centavos). Valor este estimado para o gasto anual 
com esta despesa, sendo o valor mensal 
previsto em R$ 1.300,64 (Um mil e trezentos 
reais e sessenta e quatro centavos), _que serà 
devidamente liquidado e pago de acordo com a 
regular consolidação do aluguel. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, até 
o dia 31 de agosto de 2016. 

DATA DA ASSINATUR . 

Pág. 05 

dias de Férias, relativas a segunda quinzena de 
exerclcio 2014, ao servidor FRANCISCO. DUMONT 
GÓES DE CARVALHO FILHO, ocupante do 
cargo Comissionado de Coordenador Técnico Nlvel 
111 - Consultoria Administrativo da Procuradora 
Administrativa-PADM, matricula n• 1139231, para 
fruição no perlodo de 17 a 31 de agosto do 
corrente ano. 

Art. 2" • Esta Portaria é irretratável e 
entra em vigor na data de sua expedição. 

Dê-se ciência: Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Pro6urador-Geral, Macapá-AP, 28 de 
Agosto de 2015. ---J /4?J. i-· 

c._./ li;."- . 
Julhiano Cesar Avelar 

Subprocurador-Geral do Estado. 
Dec. N° 0025/2015, de 02.Q!:2015. 

PORTARIA N° 218/2015-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. a•, § 2°, incisos I, 11 e 
VI da Lei Complementar n•. 00a9 de 17 de Julho de 
2015. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER, 30 (Trinta) dias 
de Férias, relativas ao exerclcio 2015, a servidora 
Vânia do Socorro das Chagas Ribeiro 
Rodrigues, pertencente ao quadro Estadual, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, matrícula: n• 36a539, e no exercício 
do cargo de Secretária-Geral/Secretaria-Geral, 
código: CDS-3, para fruição no período de oa de 
setembro a 07 de outubro do corrente ano. 

CLAUDIO ADRIAN O- CEL QOPMC Art. 2° - Esta Portaria é irretratável e 

Procuradoria Ge;al do Estad-;;-J 

Narson de Sá Galeno ~ 

PORTARIA N" 201/2015-PGE. 

·a SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. a•, § 2°, incisos I, 11 e 
VI da Lei Complementar n•. OOa9 de 17 de Julho de 
2015. I 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR, 15 (quinze) 
dias de Férias, relativas a segunda quinzena do 
exercício 2015, a servidora Sllza Santos Leite, 
pertencente ao quadro federal, ocupante do cargo 
efetivo de Datilógrafo, matrícula: n• 1 047a59. e no 
exerclcio do cargo de Çhefe da Unidade de 
Arquivo/Secretaria-Geral, para fruição no período 
de 03 a 17 de agosto do corrente ano. · 

entra em vigor na data de sua expedição. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 2a de 

Agosto de 2015~,;:;:J~· 
Julhiano ar A velar 

Subprocurador-Geral do Estado. 
Dec. N• 0025/2015, de 02.01.2015. 

Corpo de Bomlieiros Militar 
Cel. BM Marcelo Magno Bispo Corrêa 

·EXTRATO DO 
SCC/CBMAP. 

CONTRATO N•. 1212015-

Processo n•. 13.000.459/2014/CBMAP e Ata do 
Registro de preço n• 01/2015-CPUCBMAP. 
Contratante: Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá· CBMAP. Contratada: Gama 
Fernandes Calçados L TOA - ME. Objeto: O 
presente instrumento tem como objeto a 

Art. 2° - Esta Portaria é irretratável e contratação de Empresa especializada para 
entra em vigor na data de sua expedição. fornecimento de peças de uniforme para 

. atender o projeto social Bombeiro Cidadão do 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. Corpo de Bombeiros Militar do Amapá 

(CBMAP). Fundamentaçlo Legal: Lei n•. 10.520, 
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 25 de. 17/07/02; Lei n•. 8.666, de 21.06.1993; Lei n•. 
Agosto de 2015 .. ....--; ~/- 4.320, de 17 de março· de 1964; Lei 
~ . Complementar n•. 123/06; lei Complementar 

Julhiano Cesar Avelar Estadual n•. 0044, de 21/12/07; Decreto estadual 
Subprocurador-Geral do Estado. n° 5.450/2005; Decreto n° 7.892/2013; Decreto n• 

Dec. N• 0025/2015. de 02.01.201_5. 3.555, de 08/08/00- Regulamento do Pregão; 

PORTARIA N° 217/2015-PGE. 

O SUBPROCURADOR·GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo artigo 9°, incisos 11 e V da 
Lei Complementar n•. 0082, de 27 de fevereiro de 
2014 e tendo em vista o Memo. N° 079/2015· 
PADM/PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 15 (Quinze) 

Termo de Ata do Registro de preço n•. 01/2015-
CPUCBMAP; . •Processo n•. 
13.000.459/20.~4/Ç,.iMA~ igência: 24 de agosto 
de 2015 a .. · zembro de 2015. Data de 
Asslnawrâ: osto de 201 S. .. ·:.-· 

f4hlo ro Coelho • CAP QOCBM 
~Ch éfa,.á.C.C/CB~AP 

Secretarias de Estado 



Macapâ, 31.08.2015 

Administração 

Maria Goreth da Silva e Sousa 

ERRATA DE EXTRATO DA JUSTIFICATIVA N° 
006/2015-CPUSEAD 

PROCESSO N°. 314.47171/2015-SEAD/GEA, 
publicada no Diário Oficial n° 6014, de 07i08/2014. 
com Circulação em 10/08/2015, pag. 04. 

Onde se lê: 

PROCESSO N° 314.4717212015- SEAD/GEA 

Leia-se: 

PROCESSO N° 314.47171/2015- SEADIGEA 

Macapá-AP, 27 de agosto de 2015. 

MARIA ~r~JA (i~ A E SOUSA 
Secretárt!l d.e,Estado da Admmlstraçao 

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE RESULTADO E 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N• 2014131025- SEAD/GEA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2014-CPUSEAD 

LICITAÇÃO N" 568971 (llcltacoes-e) 

Considerando a decisão proferida no Acórdão 
referente ao Mandado de Segurança n° 0000618-
62.2015.8.03.0000. que anulou o ato de 
inabilitação da empresa PARGEL VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA L TDA- ME; 

Considerando ainda que anulou os atos 
supervenientes praticados no processo licilatório. 
incluída a contratação da empresa L. M. S. 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA; 

Considerando ainda a determinação para 
continuidade do certame, a partir do ato que 
inabilitou a empresa PARGEL VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA. 

RESOLVE: 

Tornar NULO o RESULTADO E 
HOMOLOGAÇÃO DE LI ClT AÇÃO do processo 
supra. publicado no Diário Oficial do Estado n° 
5981, de 23 de junho de 2015, com circulação em 
25 de junho de 2015, página n° 10. 

Maca pá AP. 31 de agosto de 20 15._ 

RESULTADO E HOMOLOGACÃO DE 
LICITACAO 

HOMOLOGO 

~ni~t'- 31~08/2015 
MARIA G~~I:VÂ E SOUSA 

Secretária de Estado da SEAD 

PROCESSO N°. 314.44493/2015, PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA N°. 003í2015-CPL/SEAD. 
OBJETO: Registro de Preços para futura e 
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, para atender a SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e suas unidades 
vinculada, conforme especHicações e quantidades 
estabelecidns no Anexo I- Termo de Referência. 

EMPRESAS ADJUDICADAS: 
ITENS: 01, 07, 19, 28, 33, 34, 36, 39, 41, 44, 50, 
57 e 58 - ION L TOA · ME- CNPJ: 10. 375. 
778/0001-39 ·VALOR: R$ 310.870,60. 

ITENS: 02, 22, 29, 35, 37, 38, 43, 45, 46, 47, 48, 
59, 63, 64, 67, 70, 71, 72, 77, 81 e 82 - R. S. 
IGLESIAS' - ME • CNPJ: 01.067.00710001-93 
VALOR: R$ 3.934,00. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

'ITENS: 03, 04, OS, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,' 
18, 21, 24, 25, 26, 27, 30 31, 40, 42, 51, 54, 60, 
61, 65, 66 e 69- E. V. ARAÚJO- EPP- CNPJ: 
01. 021. 577/0001-42- VALOR: R$ 21.256,90. 

ITENS: 06 e 55 - A. SALOMAO DE ALMEIDA -
ME • CNPJ: 04.437.177/0001·00 • VALOR: R$ 
1.248,00. 

ITENS: 08, 09, 20, 23, 32, 49, 52, 53, 56, 62, 68, 
73, 74, 75, 78, 79, 80 - W. M. CONSTRUÇÕES 
LTDA- ME· CNPJ; 09.064.362/0001·10· VALOR; 
RS 10.106,60. 

ITEM FRACASSADO: 77 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 347.416,10 
(Trezentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e 
dezesseis reais e dez centavos). 

Macapá-AP, ~ e agosto de 2015. 

Segurança 

Cel. RR Gastão Valel'le Calandrinl de Azevedo 

PORTARJA N° ô112015·GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com \ISO 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
123, Incisos I e 11 da Constituição Estadual e 
Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento da 
servidora Daniela Pinheiro Paixão Uchôa -
Analista de Planejamento e Gestao/CPPISEJUSP, 
da sede de suas atribuições Macapá-AP à Capital 
Federal, Brasília/DF, a fim de participar do "Curso 
de Gestão de Convênios aos Convenentes·. no 
perfodo de 3~ de agosto de 2015 a 04 de 
~lembro de 2015. 

Dê se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 27 de agosto de 2015. 

J,tl' ~- . ~ 
l,/..,.._........-

a.:;;•--=-rALANDRINI DE AZEVÊDO 
Secretário 

Ciência e Tecnologia 
Robério Alelxo Anselmo Nobre 

PORTARIA N'OJI/2015-SETEC 

• O SE<.:Kt:TARIO UI: f.STAUO DA 
C:lj::Nc:IA F. TF:CNOI.OGIA. no uso das olrihuiçll<.~ que lhe sao 
conferidas pelo Decreto n• 0026 de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Designar os servidores LUIS ROBERTO 
TAKIYAMA, Coordenador da Coordenadoria de L>csenvolvimento 
Cientifico, UtDIO ROOBS LEITE llA SILVA, Gerente de 
Núcleo/Núcleo de lnfonnaçllo e Indicadores de Citncia c 
Tecnologu!/Coordenadoria de lXsenvolvimento Cientltico, 
EULIARllO ROGÉRIO LEAL MONT!êiRO, Gerente de 

, Núcleor.-lúcleo de Gestao Tecnolclgica e Jnovaç;lo/Coordenlldoria de 
Dcscnvoll'imcnto Tcçnológico c lno,·ação c AU!ê.\IAR UAKIWS 
TA V ARES. Responsével pelas Atividades de Mnteriol e 
PatrimOnio-SETEC. Pam viajArem da sede de sua~ atividades 
MwcHpi-Ap, até a localidade de DISTRITO DO PA<.:lll, 
Municlplo de MatapA·AP, eom o objetivo de realizar o 
levantamento de dados e infonnao;l'ocs <obre o andamento da 
implementn~il<• do Centro de Vocaçao Tt•'llológlca do Pacui- CVT
Pacul. no pcriodo de 20.08.201S. A l'iagcm realizar-se-ti com Onus 
poro o GF.A/SF.TF.C. 

~-se ci!ncin, publique-se e cumpro-se. 

Pâg. 06 

'ESTADO DA CJf:NC:IA E TECNOLOGIA, em Macapâ·AP, 18 
de AGOSTO de 201 S. 

ROBÉRIOAI.~IO NOBRE 
Secretário de EstasJÓ da Ci!ncia e Tecnologia 

Desenvolvimento Rural 

losv:llc1o Hi:!io Dantas'üoaree 

PORTARIA 
N.0 115/2015-SOR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapa e atendendo ao 
Memo. N°. 056/15-GAB/SDR de 03.08.2015. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do funcionário ANTÔNIO 
JOSÉ DE SOUZA LOPES, Motorista do Secretário, 
CDI-2, para viajar até o Município de Serra do Navio, 
conduzindo o veiculo pick-up L 200 MITSUBISHI 
TRITON HPE, placa NEL- 1063, com a equipe técnica 
da SDR para participar da 43 Caravana Governo em 
Ação, no período de 05 à 09.08.2015. 

Dê-se ciência. cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP; 13 de agos\ 

OSVALDO HÉLI 
Secretário de Estado do 

PORTARIA 
N.0 11612015-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N°.026/15-GAT/UA/NAF/SDR de 18.08.2015. 

RESOLVE: 

Designar o funcionário ESMERALDO DA SILVA 
TRINDADE, ocupante do cargo de Motor:sta de 
Veículos Terrestres, do puadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para viajar até o Distrito de 
São Joaquim do Pacui, Municipio de Macapa, 
conduzindo o veiculo pick-up L 200 MITSUBISHI. 
TRITON HPE, placa NEM - 3957 com o Técnico do 
RURAP que vai dar apoio na mobilização para criação 
do Conselho de Segurança da Região do Pacui. no 
período de 19 à 22.06.2015. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

2015. 

TAS SOARES 

PORTARIA 
N."11712015·SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N".114/15-CERISDR de 18.08.2015. · 

RESOLVE: 

Designar o funcionário LUIZ LINO CABRAL DE 
CASTRO, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo 
Quadro de Pessoal do Estado do Amapá, para viajar até 
o Município de Laranjal do Jari, a fim de participar do 1 • 
'seminário sobre Sistema de Produção Agroecológica 
Integrada e Sustentável - PAIS, no período de 20 à 
22.08.2015. 

___ ___,GABINETE DO SECRETÁRIO ~ ,Dê-se ciê~cumpra-S~~\iQUe-se. 



Macapá, 31.08.2015 

AS SOARES 
envolvimento Rural 

PORTARIA 
N.0 118/2015·SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. WÓ25/15-GAT/UAINAF/SOR de 18.08.2015. 

RESOLVE: 

Designar o funcionário ANTÔNIO JOSE DE SOUZA 
LOPES, Motorista do Secretario, CDI-2, para viajar até 
o Municipio de Laranjal do Jari, conduzindo o veiculo 
pick-up Toyota HILUX!SRV, placa NET - 7901 com o 
Técnico LUIZ UNO CABRAL DE CASTRO, ocupante 
d'o cargo de Engenheiro Agrônomo da SOR, no periodo 
de 20 á 22.08.2015. 

2015. 

esenvolvirr,cnto Rural 
~-

Saúde 

Renilda Nascimento da Costa (Interina) 

PORTARIA N• 461f15- SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO f ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n• 3514 de 
09.07.:!015, e considerando o que consta do 
Proc. n• 304.131738f2015; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para constitu!rem a Comissão de 
Avaliação Técnica com objetivo de realizarem 
análise das propostas apresentadas no 
Processo n• 304.64398f2015 

·CREDENCIAMENTO n• 001/2015-
Credenciamento de Pessoas Físicas e/ou 
Jurídicas para a prestação dos serviços 
diversos de exames especializados com ou 
sem procedimento para apoio diagnóstico as 
especialidades médicas disponlveis aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS no 
Estado do Amapá, conforme procedimentos e 
valores previstos na Tabela da SESA, 
especificados no Anexo I, H E 111 deste Edital, a 
ser executada de forma complementar ao 
serviço ofertado nos hospitais do Estado: 

EQlJIPE TÉCNICA: 

- Edith Marques Cavalcante 
- Jucicleuma Raimunda Santos Pena 

- Maria Madalena Vieira de Araújo 

Art. 2" • Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confeccionar reletório 
quanto a aceitabilidade das propostas em 
conformidade com as condições constantes no 
edital e termo de referência. 

GABINETE DO SECRETÁRIOfSESA - em 
Macapâ-Ap, 20 de agosto de 2015. 

~ t#. J 
ANTONIO 'PI EfRo TELES JÚNIOR 
Secretário A junto I Área de Gestao em Saú_!le .. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N• 468115-SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO i ÁREA .DE 
ATENÇÃO A SAÚDE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto no 3125 de 
15.06.2015 e, considerando o que consta do E
DOC. 304.1222S3/15; 

RESOLVE: 

Art. 1• • Constituir o Núcleo de Segurança do 
Paciente f NSP do Hospital de 
EmergênciafSESA, composto pelas 
profissionais abaixo relacionados, sob a 
Responsabilidade da Primeira: 

1· tngrld Uma dos Reis - Enfermeira 
2· Tamara Serra Lima - Técnica em 

Enfermagem 

Art. 2• • A presente portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no DOe. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: em 
Macapá-Ap, 21 de agosto de 2015. 

ct~J~·~ 
E IL N CAsfrRO RIBEIRO 
S cr!!târio ~djunto I ~~a de Atenc!io à Saúde 

PORTARIA N° 469 f15..SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDEI 
INTERINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 3978 de 10.08.2015 
e; considel'!lndo o que consta do Oficio 
Circular CONASS n• 052; 

RESOLVE: 

Designar o servidor EDINILSON CASTRO 
RIBEIRO - Secretário Adjunto I Area de 
Atenção à Saúde - CDS-4, a so deslocar da 
sede de suas atividades - Macapá-Ap, até a 
Cidade de Brasília - DF, com objetivo de 
representar a Secretária de Estado da Saúde na 
8" Assembléia do CONASS, no periodo de 26 a 
27.08.2015. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 25 de agosto de 2015. 

RENIL 1% CIMENTO OA COSTA Secrettf~ da Saúde /Interina 

PORTARIA N° .470 /15..SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE/ 
INTERINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 3978 de 10.08.2015; 

RESOLVE: 

Designar ANTONIO PINHEIRO TELES JÚNIOR
Secretário Adjunto f Área de Gestão em Saúde, 
Código CDS-4, a se deslocar da sede de suas 
atividades Macapá-Ap, até a Cidade de Brasília 
- DF, com objetivo de participar da assinatura 
do Acordo de Cooperação Técnica com o 
Ministério do Planejamento, visando adesão a 
Rede SICONV, no periodo de 25 a 27.08.2015. 

DA SECRETÁRIAISESA: em 
5 de agosto de 2015. 

RENILD 

PORTARIA N° 471 i1S·SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos Decretos nos 
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3514 de 09.07.2015 e Ordenador de 
Despesa no 4035 de 12.08.2015 e, 

considerando o que consta do E-DOC. n° 
304.132045/2015; 

RESOLVE: 

Designar a servidora THAIS REÁTEGUI GÓES 
- Assessora Técnica II/CSM - CD5-2, para 
em substituição e acumulativamente, 
responder pela Coordenação Estadual de 
Saúde Mental - CDS-3/CESM, durante o 
impedimento da titular, no período de 31.08 

a 04.09.2015. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapâ-Ap, 25 de agosto de 2015. 

ANTONIO !tffo TELES JÚNIOR 
Secretário 'l:~!to /.Àrea de Gestão em 
Saúde 
Decreto n° 3514 de 09.07.2015 
Decreto n° 4035 de 12.08.2015 

PORTARIA N• 472 f15·SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Decretos n•s 3514 de 
09.07.2015 e Ordenador de Despesa n• 4035 de 
12.08.2015 e, considerando o que cónsta do E
DOC. n• 304.125773f2015; 

RESOLVE: 

Designar os servidores ALCIR PINHEIRO 
COSTA - Chefe da Unidade de Suprimento -
CDS-1, DILENE DE OLIVEIRA SOUZA- Técnica 
em Contabilidade, JOSÉ ROSEMIRO DE LIMA e 
MARIA FRANCISCA PICANÇO GONZAGA -
Datilógrafos e JOSÉ DA CONCEIÇÃO NEGRÃO 
FILHO - Guarda .de Endemias, a se deslocarem 
da sede de suas atividades - Macapã-Ap, até 
os Municípios de Calçoene e Olapoque, com 
objetivo de realizarem levantamento de bens· 
móveis e imóveis referente ao Inventário de 
2014, no período de 07 a 12.09.2015. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapã-Ap, 31 de agosto de 2015. · 

:tA 
ANTONIO P RO TELES JÚNIOR 
Secretário j o f Área de Gestão em Saúde 
Decreto n• 3514 de 09.07.2015 
Decreto n• 4035 de 12.08.2015 

PORTA RIA N° 473 f15·SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Decretos nos 3514 de 
09.07.2015 e Ordenador de Despesa n• 4035 de 
12.08.2015 e, considerando o que consta do E
DOC. n• 304.125773f2015; 

RESOLVE: 

Designar os servidores ALCIR PINHEIRO 
COST~- Chefe da Unidade de, Suprimento -
CDS-1, DILENE DE OLIVEIRA SOUZA- Técnica 
em Contabilidade, JOSÉ ,ROSEMIRO DE LIMA e 
MARIA FRANCISCA PICANÇO GONZAGA -
Datilógrafos e JOSÉ DA CONCEIÇÃO NEGRÃO 
FILHO - Guarda de Endemias, a se deslocarem 
da sede de suas atividades - Macapá-Ap, até 
os Munlcipios de Tartarugalzinho, Pracuúba e 
Amapã, com objetivo de realizarem 
levantamento de bens móveis e Imóveis 
referente ao inventário de 2014, no periodo de 
14 a 19.09.2015. 

GABINETE DO SECRETÁRIOfSESA: .____!!!!! 
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Macapâ, 31.08.2015 

. Maca~·Ap, 31 de agosto de 2015. 

~h . 
ANTONI EIRO TELES JUNIOR ' 
Secreta nto I Área de Gestão em Saúde 
Decreto n• 3514 de 09.07.2015 

· Decreto n• 4035 de 12.08.2015 

PORTARIA NO 474/1S·SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO / ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos Decretos nos 

3514 de 09.07.2015 e Ordenador de 
Despesa no·· 4035 de· 12.08.2015 e, 

eonslderando o que consta do E-DOC. n° 

304.125773/2015; 

RESOLVE: 

Designar os servidores ALCIR PINHEIRO 

COSTA - Chefe da UnidaUe de Suprimento -
CDS-1, DILENE DE OUVEIRA SOUZA -
Técnica em Contabilidade, JOSÉ ROSEMIRO 
DE UMA e MARIA FRANCISCA PICANÇO 

GONzAGA - Datilógrafos e JOSÉ DA 
CONCEIÇÃO NEGRÃO FILHO - Guarda de 

Endemias, a se deslocarem da sede de suas 1 

atividades -:- Macapá-Ap, até os Municípios 

de Laranjal do Jari e Vitória do Jari, com 

objetivo de realizarem levantamento de 

bens móveis é imóveis referente ao 

inventário de 2014, no período de 21 a 
27.09.2015 •. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 31 de agosto de 2015. 

ANTONIO P 4.~ TflfSJÚNIOR 
Secretário ~~to I ·Area de Gestão em 

Saúde 
Decreto no 3514 de 09.07.2015 
Decreto no 4035 de 12.08.2015 

PORTARIA NO 475 /15·SESA 

O SECRETÁRIO ADJUNTO I ÁREA DE 

GESTÃO EM SAÚDE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos Decretos nos 
3514 de 09.07.2015 e Ordenador de 

Despesa no 4035 de 12.08.2015 e, 
considerando o que consta do E-DOC. no 

304.125773{2015; 

RESOLVE: 

Designar os servidores ALCIR PINHEIRO 
COSTA - Chefe da Unidade de Suprimento -
CDS-1, OILENE DE OUVEIRA SOUZA -
Técnica em Contabilidade, JOSÉ ROSEMIRO 
DE LIMA e MARIA FRANCISCA PICANÇO 

· GONZAGA - Datilógrafos e . JOSÉ DA 

CONCEIÇÃO NEGRÃO FILHO - Guarda de 
Endemias, a se deslocarem da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até os Municípios 
de Ferreira Gomes, Pedra Branca do Ama pari 
e Serra do Navio, oom objetivo de realiZarem 
levantamento de bens móveis e imóveis 
referente ao inventário de 2014, no período 
de 28.09 a 03.10.2015. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: · em 
Macapá·Ap, 31 de agosto de 2015. 

/ÂJ . 
ANTONIO PI~fuRO TELES JÚNIOR 
Seaetário Adjunto I Área de Gestão em 

saúde 
Decreto no 3514 de 09.07.2015 

f!ecr:eto no 4035_de 12.~~~2015'----
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PORTARIA N° 476'115·SESA 

O SECRETARIO ADJUNTO I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no: uso das atribuições quo lhe são 
conferidas pélos Decretos n•s 3514 de 
09.07.2015 e Ordenador de Despesa n• 4035 de 
12.08.2015 e, considerando o que consta do E· 
DOC. n• 304.12'5773/2015; 

RESOLVE: 

Designar os servidores ALCIR PINHEIRO 
COSTA- Chore da Unidade de Suprimento -
COS·1, DILENE DE OLIVEIRA SOUZA- Técnica 
em Contabilidade, JOSÉ ROSE MIRO DE UMA e 
MARIA FRANCISCA PICANÇO GONZAGA -
Datilógrafos e JOSÉ DA CONCEIÇÃO NEGRÂO 
FILHO - Guarda de Endemias, a se deslocarem 
da sede de suas atividades - Macapá-Ap, até 
os .Munlclplos de .Mazagão e Cutias do 
Araguarl, com objetivo de realizarem 
levantamento de bens móveis e imóvÕis 
referente ·ao Inventário de 2014, no perlodo de 
05 a 09.10.2015. 

GABINETE :DO SECRETÁRIO/SESA: em 
.Macapã-Ap, 31 de agosto de 2015. 

4t 
ANTONIO PI~~RO TELES JÚNIOR 
Secretário Adjunto I Area de Gestão em Saúde 
Decreto n• 3514 de 09.07.2015 
Decreto n• 4035 da 12.08.2015 

PORTARIA N° 4n /15·SESA 

'(j SECRETÁRIO ADJUNTO I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Decretos n•s 3514 de 
09.07.2015 e Ordenador de Despesa n• 4035 do 
12.08.2015 e, rconslderando o que consta do E· 
DOC. n• 304.95676/2015; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dâs servidoras 
ALMERINDA MARIA CASTRO CRUZ 
Fisioterapêut~ e ELIANE PINTO SANTIAI'30 -
Subgerente de Assessoramento à Estratégia 
Saúd'o da Família do Projeto "Reorganização 
da· Atenção Básica" ... CDS-2, da sede de suas 
atividades - .Macapá-Ap, até o Municlpio de 
Tartarugalzinho; objetivando participarem do 
processo de organização, mobillzaçl!o e a 
partlcipação.como palestrantos na Conferência 
de Saúde do Idoso, no período de 30.06 a 
03.07.2015. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: em 
.Macapá-Ap, 31 de agosto de 2015. 

~t' . 
ANTONIO IRO TELES JÚNIOR 
Secretáli . J to I Área de Gestão em Saúde 
Decreto n• 3514 de 09.07.2015 
Decreto n• 4035 do 12.08.2015 

Quantidade: 1500 
Valor unitário: R$ 223,34 
Valor total: RS 335.010.00 

Registre-se e Publique-se. 

Macapá. 27 de Acosto de 2015. 

Fazenda 

Josenildo Santos Abrantes 

ATO DECLARATÓRIO N°031/2015-SEFAZ 

Pâg. 08 

Prorroga a vigência do Ato Declaratório n• 
031/2013-COTRIISRE. que aprova Regime
Especial para a empresa TIM CELULAR SIA, 
relativo ao cumprimento de obrigações fiscais na 
forma que especifica. 

O Secretário de Estado da Fazenda, tendo ·em 
vista as disposições do artigo 251, da Lei n• 400, 
de 22 de dezembro de 1997 ele com os artigos 
505 do Decreto n• 2269/98 - RICMS; 

Considerando o disposto no art. 415 do 
Regulamento do ICMS, Decreto n• 2269/98 -

.RICMS;. 

Considerando, ainda, . o disposto no Parecer 
Fiscal n• 111/2015-COTRI/SEFAZ, objeto do 
pedido formulado por meio do processo no 

0075762015-9; 

DECLARA: 

Cláusula Primeira - Autorizada a prorrogação 
do Ato Declaratório n• 031/2013-COTRI/SRE; 
até 30 de agosto, de 2017, que aprova regime 
especial relativo ao cumprimento de obrigações 
fiscais na forma que menciona, à empresa TIM 
CELULAR S/A, inscrição estadual n• 03.033.293-

1. 
Cláusula Segunda O Regime Especial outorgado 
poderá, a qualquer tempo e a critério exclusivo da 
autoridade concedenteqser revogado ou alterado, 
mediante prévia comunicação à empresa 

. autorizada, na ocorrência de: 
I - superveniência de norma legal 

conflitante; 
11 - situaçao em que este Regime 

Especial vier a tornar-se prejudicial à Fazenda 
Pública Estadual; 

111 - inobservância de qualquer de 
suas cláusulas e condições; 
· IV - ação fiscal proveniente d!!: 

a) .emissao de documento fiscal ou 
utiiizaçao de d·ocumento fiscal falso ou inidôneo: 

b) calçamento de documentos 
fiscais; 

c) falta de recolhimento do ICMS. 

Cláusula Terceira - O presente Ato Declaratório 
ERRATA DA ATA N" .015/2015, HOMOLOGAÇÃO E nao exonera o cumprimento das demais 

AJUDICAçto oo PREGÃO ELETRÓNICO N" 069/2014 • obrigações previstas. em Lei e no Regulamento do 
CPLJSESA ~_. __ .,.. __ ...,_ _ __. ____ ICMS. 

Retificar a pubilcaçao do Pregao Eletrônico 06912014 • para · Clausula Quarta - Este Ato Declaratório entra em 
Aquisição de Medicamentos Antimicroblanos, publicada em vigor '"a data de sua publicaçíio no Diário Oficial 
30 de Junho de 2015; no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 
5986, com circ\ilaçao no dia os de Julho de 2015. do Estado. 

Onde se lê: 
Item 12- LINEZOLIOA 2 MGIML, SOL.INJ. BOLSA 300 ML. 
MS: 10216Ô17700S4 
Marca: PFIZER 
Emp•esa: HOSPFAR IN O. E COM. DE PROD. HOSP. LTDA 
Quantidade: 1500 
Valor unitário: R$ 224,85 
Valor total: R$' 337.275,00 

beia-se: 
Item 12 -LINEZOLIDA2 MGIML,SOL.INJ. BOLSA 300ML 
MS:10216017700S4 
Marca: PFIZER 
Empresa: HOSPFAR IN O. E COM. DE PROO. HOSP. LTDA 

Macapá, 17 de agosto de.2015. 

josenildo Santos Ab~ies 
Secretário de Estado da Fa~da 

ATO DECLARATÓRIO N• 033/2015-SEFAZ. 

·Autoriza a empresa Claro S. A. a adotar os 
procedimentos fiscais na forma que especifica. 

o Secretário de Estado da Faienda, no uso das . 



Macapá, 31.08.2015 

atribuições conferidas por Lei e de acordo com a 
\utorização prevista no Art. 244, da Lei n.• 400/97 
- CTE c/c com os artigos 415 e 505 do Decreto n. 
2.269/98 - R ICMS; 

Considerando que o f1egime !':special postulado 
não prejudicará a segurança e a garantia · do 
interesse da Administração, estàndo resguardado 
o atendimento aos principias de maior 
simplicidade, racionalidade e adequação em face 
da natureza das operações realizadas pelo 
contribuinte; 

Considerando .o disposto no Parecer no 
116/2015-COTRI, objeto de pedido formulado no 
Processo n• 28730.0091062015-6, de 24 de junho 
de 2015. 

O EC LARA: 

Cléusula primeira - Autorizada a empresa 
CLARO S/A, CNPJIMF sob n.• 40.432.544/0240-
89 e inscrição estadual sob o n.• 03.031591-3; 
estabelecida na Rua Hildemar Maia, 639 - ·C, 
Santa Rita, nesta cidade de Macapá, Estado do 
Amapá, a adotar os procedimentos fiscais nas 
suas operações de compras de material de 
uso/consumo ou ativo fixo desembaraçadas na 
fronteira do Estado, quanto ao lançamento do 
ICMS diferencial de allquota nci Posto Fiscal e 
emissão de um único DAR para recolhimento 
mensal do ICMS-DIFAL 

Cláusula segunda - A empresa emitirá um único 
documento de arrecadação - DAR, através da 
internet e efetuará o pagamento na rede bancária 
autorizada pelo Fisco. 

Cláusula terceira -A êmpresa deverá apresentar 
a Secretaria de· Estado da Fazenda -
Coordenadoria de Arrecadação/Núcleo de 
Controle de Lançamentos Tributários até o 5• 
(quinto) dia útil do mé~~b~equ~nte ao ~~~

;ef~;éncia do fato gerador do diferencial de 
alfquota, arquivo em mldia digital e papel 
contendo: 

1 - dàdos cadastrais da empresa e perfodo 
de referência; 

. 11 - listagem, no fonmato do Livro Registro 
de Entradas, de todas as entradas interestaduais 
de produtos que incidam o diferencial d~ alfquota; 

111 - o somatório do ICMS devido. 

Cláusula quarta - O responsável pelo Núcleo de 
Controle de Lançamentos Tributários da 
Coordenadoria de arrecadação efetuará o 
lançamento no conta corrente fiscal da empresa 
·autorizada e, no módulo SATE, preencherá ~ 
seguintes campos: 
a) Identificação do contribuinte; 
b) o mês de referência; 
c) a data do vencimento; 
d) o número da nota fiscal será substituldo pelo 

- mês de referência no formato 'MMMAAAA'. Ex 
ABR2013 
·e) o valor do ICMS DIFAL será o somatótio do 
ICMS. de todas as notas apresentadas na listagem 
dos produtós que incidam o diferencial de allquota. 

Cláusula quinta - O Regime Especial outorgado 
poderá, a qualquer tempo e a critério exch.ts~o da 
autoridade concedente, ser revogado ou alterado, 
mediante prévia comunicação à empresa 
autorizada, na ocorrência de: · 

• 1 - superveniência de norma legal 
conflitante; 

11 - situação em que este Regime 
Especial vier a tomar-se prejudicial à Fazenda 
Pública Estadual; 

UI - inobservância de qualquer de 
suas cláusulas e condições; 

1~,- ação fi~~ proveniente de: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

. a) emissão de documento fiscal ou 
utilização de documento fiscal falso ou inidôneo; 

b) calçamento de documentos. 
fiscais; 

c) falta de recolhimento do ICMS. • 

Cláusula sexta - O presente Ato Declaratório não 
exonera o cumprimento das demais obrigações 
previstas em Lei e no Regulamento do ICMS. 

Cláusula sétima - O Regime Especial ora. 
aprovado terá a duração de 2 (dois) anos a contar 
de sua publicação. e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 (trinta) dias antes do término 
d_o prazo de vigência deste instrumento. 

Cláusula oitava -Este Ato Declaratório entra em 
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 

Macapá, 24 de agosto de 2015. 

~ 
Josenlldo Santos Abrantes 
Secretário de Estado da Fazenda 

ATO DECLARATÓRIO N° 034/2015- SEFAZ 

Aprova Regime Especial para procedimentos 
nas saldas de. mercadorias com ó fim 
especifico de exportação,· promovida por 
CAMPO VERDE AGROINDUSTRIAL L TOA. 

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das 
atribuições conferidas por Lei e de acordo com a 
autorização· prevista no Art. 244, da Lei n.0 

0400/97 - CTE c/c com os artigos 415, 446·E e 
505 do Decreto n° 2.269/98 - RICMS; e; 
Considerando que a Lei Complementar n° 87,-de 
13 de setembro de 1996, equipara a exportação a 
saída de mercadoria, no mercado interno. para 
estabelecimento exportador com fim especifico de 
exportação, e; 
Considerando a necessidade de se estabelf;lcer 
controle das operações com mercadorias 
contempladas com a desoneração prevísta na 
mencionada lei, e acordo celebrado entre os 
Estados através dos Convênios ICMS 83/06 e 
84/2009; 
Considerando o disposto no Parecer Fiscal de n° 
117/2015-COTAI/SEFAZ, objeto do pedido 
formulado no processo n° 28730.0125962015·8 
não causa prejuízo ao Erário Estadual, não 
dificulta ou impede a ação do Fisco, nem contraria 
norma expressa da legislação; 

O EC LA RA: 

Cláusula Primeira · - Que CAMPO VERDE 
AGROINDUSTRIAL L TOA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ (MF) n• 
10.311.654/0001-90, Inscrição Estadual (CAD
ICMS) n• 03.032652-4, estabelecida· na Rua Rio 
Pedreira, n• 176, Bairro do Trem, Município de 
Macapá, Estado do Amapá, fica AUTORIZADA a 
realizar os procedimentos fiscais nas saldas 
interestaduais de mercadorias para formação de 
lotes com o fim especifico de exportação. 
Cláusula Segunda - Por ocasião da remessa para . 
formação de lotes em récintos alfandegados para 
posterior exportação, o contribuinte deverá emitir 
nota fiscal em seu próprio nome, sem destaque do 
valor do imposto, indicando como natureza . da 
operação "Remessa para Formação de Lote 
para Posterior Exportação". 
Parágrafo único. Além dos demais requisitos 
exigidos, a nota fiscal de que trata o caput deverá 
conter: 
1 - a indicação de não incidência do imposto, por 
se tratar de safda de mercadoria com destino ao 
exterior; 
11 - a . identificação e o endereço do recinto 
alfandegado onde serão formados os lotes para 
posterior exportação. 
Cláusula Terceira - Por ocasião da exportação da 
mercadoria o estabelecimento remetente deverá: 
1 - emitir nota fiscal relativa a entrada em seu 
próprio nome, sem destaque do valor do imposto, 

,j!)dicando como natureza ~_e~raçao 'Retomo 
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'Simbólico de Mercadoria Remetida para Formação 
de Lote e Posterior Exportação"; · 
11 - emitir nota fiscal de salda para o exterior, 
contehdo, além dos requisitos previstos na 
legislação de cada Unidade Federada: 
a) a indicação de não incidência do imposto, por 
se tratar de safda de mercadoria com destino ao 
exterior; 
b) a indicação do local de onde sairão fisicamente 
as mercadorias; 
c) os números das notas fiscais referidas na 
cláusula primeira, correspondentes às saídas para 
formação do • lote, no campo . "Informações 
Complementares". 
Parágrafo único. Na hipótese de ser insuficiente o 
campo a que se refere a alínea "c" do inciso 11 
desta cláusula, poderão os números de notas 
fiscais serem .indicados em relação anexa ao 
respectivo documento fiscal. · 
Cláusula Quarta - O estabelecimento remetente 
ficará obrigado ao recolhimento do imposto 
devido, inclusive o relativo à prestação de serviço 
de transporte quando for o caso, monetariamente 
atualizado, sujeitando-se aos acréscimos legais, 
juros e multa de mora prevista no inciso I do §7" · 
do art. 161 da Lei n° 0400/97, em qualquer dos 
seguintes casos em que não se efetivar a 
exportação: 
1 - no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data 
da primeira Nota Fiscal de remessa para fonmação 
de lote; 
11 - em razão de perda, extravio, perecimento, 
sinistro, furto· da mercadoria, ou qualquer outra 
causa a dano ou âvaria; 
111 • em virtude de reintrodução da mercadoria no 
mercado interno; 
IV - em razão de descaracterização da 
mercadoria remetida, seja por beneficiamento, 
rebeneficiamento ou industrialização, observada a 
·legislação estadual de cada unidade federada. 
§ 1 o Em relação a produtos primários e semi· 
elaborados, o prazo de que trata o inciso I, será de 
90 (noventa) dias, exceto quanto aos produtos 
classificados no código 2401 . da NCM/SH em que 
o prazo poderá ser de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 2° Os prazos estabelecidos no inciso I do caput 
e no§ 1° poderão ser prorrogados, uma única vez, 
por igual período. · 
§ 3o O recolhimento do imposto,não será exigido 
na devolução da mercadoria, nos prazos !ixados 
nesta clausula, ao estab~lecimento remetente. 
Cláusula Quinta - O estabelecimento remetente' 

ficará exonerado do cumprimento da obrigação 
prevista na clausula anterior, se o pagamento do 
débito fiscal tiver sido efetuado pelo adquirente 
aó Estado do Amapá. 'l 
Cláusula Sexta - O depositário da mercadoria, 
recebida com o fim especifico de exportação, 
exigirá o comprovante do recolhimento do 
imposto para a liberação da mercadoria, na 
Cláusula Quarta. · 
Cláusula Sétima Para efeitos dos 
PJ.9_ç_e_dim~ntos disciplinados ..,ll(!S, _clausulas 
anteriores, será observada, conforme a 
subordinação fiscal do contribuinte, a legislação 
tributaria do Estado do Amapá e o previsto no 
presente .regime especial. . 
Cláusula Oitava - O Regime Especial outorgado 
poderá, a qualquer tempo e a critério exclusivo 
da autoridade concedente, ser revogado ou 
alterado, mediante prévia comunicação à 
empresa autorizada, na ocorrência de: 
1 - superveniência de norma legal conflitante: 
11 - situação em que este Regime Especial vier a 

- tornar·se prejudicial à Fazenda Pública Estadual; 
111- inobserVância de qualquer de suas cláusulas 
e condições; 
IV - ação fiscal proveniente de: 
a) emissão de documento fiscal ou utilização de 
documento fiscal falso ou inidôneo; 
b) calçamento de documentos fiscais; 
c) falta de recolhimento do ICMS, se devido; 
Cláusula Nona • O presente Ato Declaratório 
não exonera o cumprimento das demais 
obrigações previstas em Lei e no Regulamento 
do ICMS. . . 
Cláusula Décima - O Regime Especial ora 
aprovado terá a duração de 01 (um) ano~ contar 
de sua publicação e sua prorroga~ao fiQa 

condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 {trinta) dias antes do término 
do prazo de ~Í9~I'.E!~_des~e ~s!_!'umento. 
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Macapá, 24 de agosto de 2015. 

\A 
JOSENILDO SANTÓS ABRANTES 
Secretário do Estado da Fazenda 

ATÔ DECLARATÓRIO N• 035/2015- SEFAZ 

Aprova Regime Especial para procedimentos 
rias saldas de mercadorias com o fim 
especifico de exportação, promovida por 
FAZENDA• CAJUEIRO AGROPECUÁRIA L TOA. 

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das 
atribuições conferidas por Lei e de acordo com a 
aU1orização prévista no Art. 244, da Lei n.0 

0400/97- CTE c/c com os artigos 415, 446-E e 
505 do Decreto n° 2.269/98 - RICMS; e; 
Considerando que a Lei Complementar n° 87, de 
13 de setembro de 1996, equipara a exportação a 
saída de mercadoria, no mercado interno, para 
estabelecimento exportador com fim especifico de 
exportação, e; 
Considerando a necessidade de se estabelecer 
controle das operações com mercadorias 
contempladas com a desoneração prevista na 
mencionada lei, e acordo celebrado entre os 
Estados através dos Convênios ICMS 83/06 e 
84/2009; 
Considerando o disposto no Parecer Fiscal de n° 
118/2015-COTRI/SEFAZ, objeto do pedido 
formulado no ·processo n° 28730.0127362015-1 
não causa prejulzo ao Erário Estadual, não 
dificulta ou impede a ação do Fisco, nem contraria 
norma expressa da legislação; 

DE C L A R A: 

Cláusula Primeira - Que FAZENDA CAJUEIRO 
AGROPECUÁRIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, filial no Amapá, inscrita no CNPJ 
(MF) n• 04.385.421/0003-09, Inscrição Estadual 
(CAD"ICMS) n• 03.051.315-4, estabelecida na BR 
210, n• 1930, Sala 04, Lagoa Azul. CEP: 68.909-
788, Município de Macapá, Estado do Amapá, fica 
.AUTORIZADA a realizar os procedimentos fiscais 
nas safdas interestaduais de mercadorias para 
formação de lotes com o fim especifico de 
exportação. 
Cláusula Segunda • Por ocasião da remessa para 
forma9ão de lotes em recintos alfandegados para 
posterior exportação, o contribuinte deverá emitir 
nota fiscal em se~ próprio nome, sem destaque do 
valor do imposto, indicando como natureza da 
operação "Remessa para Formação de Lote 
para Posterior Exportação". 
Parágrafo único. Além dos demais· requisitos 
exigidos, a nota fiscal de que trata o caput deverá 
conter: 
I - a indicação de não incidência do Imposto, por 
se tratar de saída de mercadoria cilm destino ao 
exterior; 
11 - a identiftcação e o endereço do recinto 
alfande~ado onde serão formados os lotes para 
posterior exportação. 
Cláusula Terceira· Por ocasião da exportação da 
mercadoria o estabelecimento remetente deverá: 
1 - emitir nota fiscal relativa a ·entrada em seu 
próprio nome, sem destaque do valor do imposto. 
indicando como natureza da .. ÓperaÇao "Retorno 
Simbólico de Mercadoria Remetida para-Formação 
de Lote e Posterior Exportação"; 
11 · emitir nota fiscal de saída para o exterior, 
contendo, além dos requisitos previstos na 
legislação de cada Unidade Federada: 
a) a indicação de não incidência do imposto, por 
se tratar de saída de mercadoria com destino ao 
exterior; · 
b) a indicação do local de onde sairão fisicamente 
as mercadorias; 
c) os números das notas fiscais referidas na 
cláusula primeira, correspondentes às saídas para 
fomnaçao do lote, no campo "lnformaçOes 
Complementares·. 
Parágrafq único. Na hipótese de ser insuficiente o 
campo a que se refere a allnea "c' do inciso 11 
desta cláusula, poderão os números de notas 
fiscais serem indicados em relação anexa ao 
respectivo documento fiscal. 
Clãusula Quarta - O estabelecimento remetente 
ficará obrigado ao recolhimento do imposto 
devido, inclusive o relativo à prestação de serviço 
de transpõrte quando. for o caso, monetariamente 
atualizado, sujeitando-se aos acréscimos t.e.gai;! •. 
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juros e multa de mora prevista no inciso 1 do §7" -estabelecimento exportador com fim especifico df! 
do art. 161 da Lei n° 0400/97, em qualquer dos exportação, e; 
seguintes casos em que não se efetivar a Considerando a necessidade de se estabelecer 
exportação: ~ controle das operações com mercadorias 
I - no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data contempladas com a desoneraçáo pnr.-ista na 
da primeira Notá' Fiscal de remessa para formação mencionada lei, e acordo celebrado entre os 
de lote; · Estados através dos Convênios ICMS 83/06 e 
11 - em razão de perda, extravio, perecimento, 84/2009; 
sinistro, furto da mercadoria, ou qualquer outra Considerando o disposto no Parecer Fiscal de n° 
causa a dano ou avaria; 119/2015-COTRI/SEFAZ, objeto do pedido 
111- em virtude1de reintrodução da mercadoria no formulado no processô n° 28730.0125922015-0 
mercado interno; não causa prejuízo ao Erário Estadual, não 

· IV - em r~zão de descaracterizaçáo da dificulta ou impede a ação do Fisco, nem contraria 
mercadoria remetida, seja por beneficiamento, norma expressa ·da leglslaçáoj 
rebeneficiamento ou industrialização, observada a 
legislação estadual de cada unidade federada. O E C L A R A: 
§ 1• Em rela~ão a produtos primários e semi
elaborados, o wazo de que trata o inciso I, será de 
90 (noventa) dias, exceto quanto aos produtos 
classificados no código 2401 da NCM/SH em que 
o praío poderá ser de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 2• Os prazos estabelecidos no inciso I do caput 
e no § 1° poderão ser prorrogados, uma únic.a vez, 
por igual período. _ 
§ 3• O recolhimento do Imposto não será exigido 
na devolução da mercadoria, nos prazos fixados 
nesta clausula,,ao estabelecimento remetente. 
Cláusula Quinta - O estabelecimento remetente 

ficará exonera(jo do cumprimento da obrigação 
prevista na clausula anterior. se o pagamento do 
débito fiscal tiver sido efetuado pelo adquirente 
ao Estado do Amapá. 
Clãusula Sexta - O depositário da mercadorià, 
recebida com, o fim especifico de exportação, 
exigirá o comprovante do . recolhimento do 
imposto para a ~iberação da mercadoria, na 
Cl~sula Qu~rta· \\À , 

Cláusula Sétima Para efeitos dos 
procedimentos, disciplinados nas clausulas 
anteriores. será observada, conforme a 
subordinação f.iscal do contribuinte, a legislação 
tributaria .do E-stado do Amapá e o previsto no 
pr!')sente regiTTle especial. 
Cláusula Oitava · O Regime Especial outorgado 
poderá. a qualquer tempo e a critério exclusivo 
da autoridade concedente, ser revogado ou 
alterado, mediante prévia comunicação à 
empresa autorízada, na ocorrência de: 
I - superveniê~cia de norma legal conflitante; 
li -situação em que este Regime Especial vier a 
tornar-se prejJdicial à Fazenda Pública Estadual; 
111- inobservância de qualquer de suas cláusulas 
e condições; 
IV- ação fiscál proveniente de: 
a) emissão de documento fiscal ou utilização de 
documento fiscal falso ou inidôneo: 
b) calçamento:de documentos fiscais; 
c) falta de recolhimento do ICMS, se devido; 
Clãusula Nona • O presente Ato Declaratório 
não exonerá o cumprimento das demais 
9briQ~~9!l§ ~rpvi§tê§ ~m bêi ê ng Fl!lQYIªm!mlg 
do ICMS. 
Clãusula D~cima • O Regime Especial ora 
aprovado ter~ a duração de 01 (um) ano a contar 
de sua puólicação e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido ~té 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo de vjgência deste instrumento. 

Ma~apá, 24 de agosto de 2015. 

JOS~NILDO SAN~~"RANTES 
Secr,etário de Estado da Fazenda 

ATO DECLA~ATÓRIO N° 036/2015- SEFAZ 

Aprova Reg'ime Especial para procedimentos 
·nas saldas de mercadorias com o fim 
especifico , de exportação, promovida por 
DANIEL ANGELO GROLLI. 

o Secretário de Estado da Fazenda, no uso das 
atribuições ~onferidas por Lei e de acordo com a 
autorização . prevista ho Art. 244, da Lei n.0 

0400/97 - .GTE c/c com os artigos 415, 446-E e 
505 do Decreto n° 2.269/98 - RICMS; e; 
Consideranl:lo que a Lei Complementar n° 87, de 
13 de setembro de 1996, equipara a exportação a 
Safda de mercadoria, no mercad? interQCh._J?8-'ª 

Cláusula Primeira· - Que DANIEL ANGELO 
GROLLI, produtor rural, brasileiro, natural de São 
Miguel do Oeste - SC, RG n• 20410432002-8 
SSP/MA, CPF 948.650.945-04, lnscríÇão 
Estadual (CAD-ICMS) n•. 03.050.966-1, 
estabelecido na BR 210, stn•, Laooa Azul, 
Munícfpio de tV1acapá, Estado do Amap~. , com o 
ndme de _fantasia de "Fazenda Cajueiro AP", fica 
AUTORIZADO a realizar os procedimentos fiscais 
nas saídas interestaduais de mercadorias para 
formação de lotes com o fim especifiCo de 
exportação. • 
Cláusula Segunda - Por ocasião da remessa para 
formação de lotes em recintos alfandegados para 
posterior exportação, o contribuinte deverá emitir 
nota fiscal em seu próprio nome, sem destaque do 
valor do imposto, indicando como natureza da 
operação "Remessa para Formação de Lote 
para Posterior Exportação". 
Parágrafo único. Além dos demais requisitos 
exigidos, a nota fiscal de que trata o caput deverá 
conter: 
1 - a indicação de não incidência do imposto, por 
se tratar de safda de mercadoria com destino ao 
exterior; · 
11 - a identificação e o endereço do recinto 
alfandegado o~de serão formados os lotes para 
posterior exportação. . 
Cláusula Terceira - Por ocasião da exportação da 
mercadoria o estabeleci!':le.nto·remetente de'@~á~-. 

I - emitir nota fiscal relativa a entrada em seu 
próprio riome, sem destaque do valor do imposto, 
indicando como natureza da operação 'Retorno 
Simbólico de Mercadoria Remetida para Formação 
de Lote e Posterior Exportação"; 
11 -·emitir nota fiscal de saída para o exterior. 
contendo, além dos requisitos previstos na 
legislação de cada Unid~de Federada: 
a) a indicação de não mcidência do imposto, por 
se tratar de saída de mercadoria com destino ao 
exterior; 
b) a indicàção do local de onde sairão fisicamente 
as mercadorias; 
c) os números das notas fiscais referidas na 
cláusula primeira, correspondentes às saídas para 
formação do lote. no campo "Informações 
éompÍementares'. 
Parãgrafo único. Na hipótese de ser insuficiente o 
campo a que se refere a allnea ·'c' do inciso 11 
desta cláusula, poderão os números de notas 
fiscais serem indicados em relação anexa ao 
respectivo documento fiscal. 
Cláusula Quarta - O estabelecimento remetente 

·ficará obrigado ao recolhimento do imposto 
devido, inclusive o relativo à prestação de. serviço 
de transporte quando for O caso, monetariamente. 
atualizado, sujeitando-se aos acréscimos legais, 

··juros e multa de mora prevista no inciso I do §7" 
do art. 161 da ·Lei n° 0400/97, em qualquer dos 
seguintes casos em que não se efetivar a 
exportação: 
I - no prazo de 90 {noventa) dias, contado da data 
da primeira Nota Fiscal de remessa para formação 
de lote; 
11 - em razão de perda', extravio, perecimento. 

. sinistro, furto da mercadoria, ou qualquer outra 
causa a dano ou avf!.ria; 
111 - em virtude de reintrodução da mercadoria no 
mercado interno; 
IV - em razão de descaracterização da 
mercadoria remetida, seja por beneficiamento, 
rebeneficiamento ou industrialização, observada a 
legislação estadual de cada unidade federada. 
§ t• Em relação a produtos primários e semi
elaborados. o prazo de que !~ata o inciso' I, será de 
90 ·(noventa) dias, exceto quanto aos prodU1os 
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classificados no código 2401 da NCM/SH em que 
o prazo poderá ser de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 2" Os prazos estabelecidos no inciso I do caput 
e no§ 1° poderão ser prorrogados, uma única vez, · 
por igual período. · 
§ 3" O recolhimento do imposto não será exigido 
na devolução da mercadoria, nos prazos fixados 

. nesta clausula, ao estabelecimento remetente. 
Cláusula Quinta • O estabelecimento remetente 
ficará exonerado do cumprimento_ da obrigação 
prevista na clausula anterior, se o pagamento do 
débito fiscal tiver sido efetuado pelo adquirente 
ao Estado do Amapá. 
Cláusula Sexta - O depositário da mercadoria, 
recebida ,com o -fim especifico de exportação, 
exigirá o comprovante do recolhimento do 
imposto para a liberação da mercadoria, na 
Cláusula Quarta. 
Cláusula Sétima Para efeitos dos 
procedimentos disciplinados nas clausulas 
anteriores, será observada, conforme. a 
subordinação fiscal do contribuinte, a legislação 
tributaria do Estado do Amapá e o previsto no 
presente regime especial. 
Cláusula Oitava - O Regime Especial outorgado 
pcderá, a qualquer tempo e a. critério exclusivo 
da autoridade concedente, ser revogado ou 
«Iterado, mediante prévia comunicação à 
empresa autorizada, na ocorrência de: 
I -superveniência de norma legal conflitante; 
11 - situação em que este Regime Especial vier .a 
tornar-se prejudicial à Fazenda Pública E-stadual; 
111 -inobservância de qualquer de suas cláusulas 
e condições; 
IV - ação fiscal proveniente de: 
a) emissão de documento fiscal ou utilização de 
documento fiscal falso ou inidôneo: 
b) calçamento de documentos fiscais; 
c) falta de recolhimento do ICMS, se devido; 
Cláusula Nona - O presente Ato Declaratório 
não exonera o cumprimento das demais 
obrigações previstas em Lei e no Regulamento 
do ICMS. 
Cláusula Décima • O Regime Especial ora 
aprovado terá a duração de 01 (um) ano a contar 
de sua publicação e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo de vigência deste instrumento. 

Macapá, 24 de agosto de 2015. 

JOSENILOO SA~S ~BRANTES 
Secretário de Estado da Fazenda 

ATO DECLARATÓRIO N" 037/2015- SEFAZ-AP 

Aprova Regime Especial para procedimentos nas 
sardas de mercadorias com o fim especifico de 
exportação, promovida por AGR[COLA CERRADO 
LTDA- ME. 

· O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das 
. atribuições conferidas por Lei e de acordo com a 
autorizaçao prevista' no Art. 244, da Lei n.0 

0400/97 - CTE c/c com os artigos 415, 446-E e 
505 do. Decreto n° 2.269/98 - RICMS; 

Considerando que a Lei Complementar n• 87, de 
13 de setembro de 1996, equipara a exportaçao a 
sarda d!l mercadoria, no mercado. interno, para 
estabelecimento exportador tom fim especifie<o de 
exportação; 

Considerando, a necessidade de se estabelecer 
controle das operações com mercadorias 
contempladas com a desoneraçllo prevista na 
menciona_da lei, e acordo celebrado. entre os 
Estados através dos Convênios ICMS 83/06 e 
84/2009; 

Considerando o disposto no Parecer Fiscal de n° 
120/2015-COTRI/SEFAZ, objeto do pedido 
formulado no processo n° 28730.012595205-3 não 
causa prejuízo ao Erário Estadual, nao dificulta ou 
impede a ação ~o FiscQ,_Qem qgntraria· norma 

.. 
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expressa da legislação; 

DE CLARA: 

Cláusula Primeira - Que AGRICOLA CERRADO 
L TOA - ME, p~ssoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ (MF) n• 06.345.373/0001-80, 

· Inscrição Estadual (CAD-ICMS) n< 03.027.728-0, 
estabelecida naRodovia BR 210, n• 1930, Bairro 
Lagoa Azul, Município de Macapá, Estado do 
Amapá, fica AUTORIZADA a realizar os 
procedimentos fiscais nas sardas interestaduais de 
mercadorias para formação de lotes com- o fim 
especifico de exportação. 

Cláusula Segunda - Pór ocasillo da remessa para 
formação de lotes em recintos alfandegados para 
posterior exportação, o contribuinte deverá emitir 
nota fiscal em seu próprio nome, sem destaque do 
valor do imposto, indicando como natureza da 
operação "Remessa para Formaçllo de Lote para 
Posterior Exportação". 

Parágrafo único. Além dos demais requisitos 
exigidos, a nota fiscal de_ que trata o caput deverá 
conter: 

I - a indicaçao de não-incidência do 
imposto, por se tratar de salda de mercadoria com 
destino ao exterior: 

11 - a identificação e o endereço do 
recinto alfandegado onde serllo formados os lotes 
para posterior exportaçflo. · 

Cláusula Terceira - Por ocasiao da expórtação da 
mercadoria o estabelecimento remetente deverá: 

I - emitir nota fiscal relaliva á entrada 
em seu próprio nome, sem destaque do valor do 

· imposto, indicando como natureza da operação 
"Retorno Simbólico de Mercadoria Remetida para 
Formação de Lote e Posterior Exportaçflo"; 

li'- emitir nota fiscal de salda para o 
exterior, contendo, além dos requisitos previstos 
na legislaçao de cada Unidade Federada: 

a) a indicação de nilo-incidência do 
imposto, por se tratar de salda de mercadoria com 
destino ao exterior; 

b) a indicação do local de onde sairão 
fisicamen;e ás mercadorias; 

c) os números das notas fiscais 
referidas na cláusula primeira, correspondentes ás 
-sardas para formação do lote, no campo 
"Informações Complementares". 

Parágrafo único. Na hipótese de ser 
insuficiente o campo a que se refere a alfnea-"c" 
do inciso 11 desta cláusula, poderão os nümeros de 
notas fiscais serem indicados em relação anexa ao 
respectivo documento fiscal. 

Cláusula Quarta - O estabelecimento remetente 
ficará obrigado ao recolhimento do imposto 
devido, inclusive o relativo á prestaçflo de serviço 
de transporte quando for o caso, monetariamente 
atualizado, sujeitando-se aos acréscimos legais, 
juros e multa de mora prevista no inciso I do §7° 
do art. 1131 da Lei n° 0400/97, em qualquer dos 
seguintes casos em que não se efetivar a 
exportação: 

I - nci prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da data da primeira Nota Fiscal de 
remessa. para _formação de lote;· 

11 - em razao de perda. extravio, 
perecimento, sinistro, furto da mercadoria, ou 
qualquer outra causa a dano ou avaria; 

111 - em virtude de reintroduçllo da 
mercadoria no mercado intemo; 

IV - em razao de descaracterizaçi!lo 
da mercadoria remetida, seja por beneficiamento, 
rebeneficiamento ou industrializaçao, observada a 
legislação estadual de cada unidade federada. 

§ 1" Em. relação a produtos primários 
e semi-elaborados, o prazo de que trata o inciso I, 
será de 90 (noventa) dias, exceto quanto aos 
produtos classificados no código 2401 da NCM/SH 
em que o prazo poderá ser de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

§ 2• Os prazos estabelecidos nc 
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mc1so I do caput e no § 1° poderão ser 
prorrogados, uma única vez, por igual perlodo. 

§ 3" O recolhimento do imposto não 
S!;!rá exigido na devoluçflo da mercadoria, nos 
prazos fixados nesta clausula, ao estabelecimento 
remetente. . ' 

Cláusula Quinta - O estabelecimento remetente 
ficará exonerado do cumprimento da obrigação 
prevista na clausula anterior, se o pagamento do 
débito fiscal tiver sido,efetuado pelo adquirente ao 
Estado do Amapá. 

Cláusula Sexta • O depositário da mercadoria, 
recebida com o fim especifico de exportaçao. 
exigirá o comprovante do recolhimento do imposto 
para a liberação da mercadoria, na Cláusula 
Quarta. 

Cláusula Sétima - Para efeitos dos procedimentos 
disciplinados nas clausulas anteriores, será 
observada, conforme a subordinaçao fiscal do 
contribuinte, a legislação tributaria do Estado do 
Amapá e o previsto no presente regime especial. 

·cláusula Oitava - O Regime Especial outorgado. 
poderá, a qualquer tempo e a critério exclusivo da 
auto_ridade concedente, ser revogado ou alterado, 
mediante prévia comunicação á empresa 
autorizada, na ocorrência de: 

I - superveniência de norma legal 
conflitante; 

11 - situação em que este Regime 
Especial vier a tomar-se prejudicial à ·Fazenda 
Pública EstaduaJ; __ 

111 - inobsérvãncia de qualquer de 
suas cláusulas e pondições; 

_ IV- ação fiscal proveniente de: 
a) emissao de documento fiscal ou 

utilização de documento fiscal falso ou inidOneo; 
b) calçamento de documentos fiscais; 
c) falta de recolhim~nto do ICMS, se 

devido; 

Cláusula Nona - O presente Ato Declaratório não 
exonera o cumprimento das demais obrigações 
previstas em Lei e no Regulamento do ICMS. 

Cláusula Décima - O Regime Especial ora 
aprovado terá a duração de 01 (um) ano a contar 
de sua publicaçao e sua prorrogaçao fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo de vigência deste instrumento. 

Macapá, 24 de agosto de 2015.' 

li 
JOSENILDO SA~TOS ABRANTES 

- Secretário de Estado da Fazenda 

ATO DECLARATÓRIO N° 038/2015-SEFAZ 

Aprova Regime Especial para procedimentos nas 
saldas de mercadorias com o fim especifico de 
exportação, promovida por UDIMAR ANTÓNIO 
NISSOLLA. 

O SecretáriÓ de Estado da Fazenda, no úso das 
atribuições conferidas por Lei e de acordo com a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei n.0 

0400/97 - CTE ele com os artigos 415, 446-E e 
505 do Decreto n° 2.269/98- RICMS; 

Considerando que a Lei Complementar n° 87, de 
13 de setembro de 1996: equipara a exportação a 
saída de mercadoria, no mercado interno. para 
estabelecimento exportador com fim especifico de 
exportação: 

Considerando, a necesJ>idade de se estabelecer 
controle .das operações com mercadorias 
contempladas com a desoneraçao prevista na 
mencionada lei, e acordo celebrado entre os 
Estados através dos Convênios ICMS 83/06 e 
84/2.Qm;_ . 
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Conslderan_do o disposto no Parecer Fiscal de n•· 
121/2015-COTRI/SEFAZ, objeto do pedido 
formulado no processo n• 28730.0125932015-0 
não causa prejulzo ao Erário Estadual, não 
dificulta ou impede a ação do Fisco, nem contraria 
norma expressa da legislação; 

DECLARA: 

Clá_usula Primeira - Que UDIMAR ANTONIO 
NISSOLLA, produtor rural, brasileiro, natural de 
Joaçaba - SC, CPF 854.938.809-20, Inscrição 
Estadual (CAD-ICMS) n• 03.028.995-5, 
estabelecído na Rua Açal, 104 - D, Loteamento 
Açaf, Municlpio de Macapá, Estado do Amapá, 
com o nome de fantasia de 'Chácara Santo 
Expedito", fica AUTORIZADO a realizar os 
procedimentos fiscais nas saldas interestaduais 
de mercadorias para formação de lotes com o fim 
especifico de exportação. 

Cláusula Segunda • Por ocasião da remessa para 
formação de lotes em recintos alfandegados para 
i>osterior exportação, o contribuinte, produtor rural, 
deverá emitir nota fiscal em seu próprio nome. 
sem destaque do valor do imposto, indicando 
como natureza da operação "Remessa para 
Formação de Lote para Posterior Exportação". 

Parágrafo único. Além dos demais requisitos 
exigidos, a nota fiscal de que trata o caput deverá 

conter: 
1 - a indicação de não-incidência do 

imposto, por se tratar de salda de mercadoria com 
destino ao exterior; 

11 - a identificação e o endereço do 
recinto alfandegado onde serão formados os lotes 
para posterior exportação. 

I 
Cláusula Terceira- Por ocasião da exportação da 

. mercadoria o estabelecimento remetente deverá: 
' I - emitir nota fiscal relativa a entrada 

em seu próprio nome, sem destaque do valor do 
imposto, indicando como natureza da operação 
'Retorno Simbólico de Mercadoria Remetida para 
Formação de Lote e Posterior Exportaçao·; 

11 - emitir nota fiscal de salda para o 
exterior, contendo, além dos requisitos previstos 
na legislação de cada Unidade Federada: 

a) a indicação de não-incidência do 
imposto, por se tratar de salda de mercadoria com 
destino ao exterior; 

b) a inqicação do local de onde sairão 
fisicamente as mercadorias; 

c) os números das notas fiscais 
referidas na cláusula primeira, correspondentes às 
saldas para formação do lote, no campo 
"Informações Complementares'. 

Parágrafo único. Na hipótese de ser insuficiente o 
campo a que se refere a allnea ·c· do inciso 11 
desta cláusula, poderão os números de notas 
fiscais serem indicados em relação anexa ao 
respectivo documento fiscal. 

Cláusula Quarta - O estabelecimento remetente 
ficará· obrigado ao recolhimento do imposto 
devido, inclusive o relativo à prestação de serviço 
de transporte quando for o caso, monetariamente 
atualizado, sujeitando-se aos acréscimos legais, 
juros e multa de mora prevista no inciso I do §7° 
do art. 161 da Lei n• 0400/97, em qualquer dos 
seguintes easOs em que. não se efetivar a 
exportação: 

I - no prazo de 90 (noventa) dias, . 
contado da data da primeira Nota Fiscal de 
remessa para formação de lote; 

11 - em razão de perda, extravio, 
perecimento, sinistro, furto da mercadoria, ou 
qualquer outra causa a dano ou avaria; 

111 • em virtude de reintrodução da 
mercadoria no mercado interno; 

IV - em razão de descaracterização 
da mercadoria remetida, seja por beneficiamento, 
rebeneficiamento ou industrializacao. observada a 
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·legislação estadual de cada unidade federada. 
§ 1 • Em relação a produtos primários 

e semi-elaborados, o prazo de que trata o inciso I, 
será de 90 (noventa) dias, exceto quanto aos 
produtos classifiCados no código 2401 da NCM/SH 
em que o prazo poderá ser de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

§ 2• Os prazos estabelecidos no 
inciso I do caput e no § 1° poderão ser 
prorrogados, uma única vez, por igual perfodo. 

§ 3' O recolhimento do imposto não 
será exigido na devolução da mercadoria, nos 
prazos fixados nesta clausula, ao estabelecimento 
remetente. · 

Cláusula Quinta - O estabelecimento remetente 
ficará exonerado do cumprimento da obrigação 
prevista na clausula anterior, se o pagamimto do 
débito fiscal tiver sido efetuado pelo adquirente ao 
Estado do Amapá 

Cláusula Sexta - O depositário da mercadoria, 
recebida com o fim especifico de exportação, 
exigirá o comprovante do recolhimento do imposto 
para a liberação da mercadoria, na Cláusula 
Quarta. 

Cláusula Sétima - Para efeitos dos procedimentos 
disciplinados nas clausulas anteriores, será 
observada, conforme a subordinação fiscal do 
contribuinte, a legislação tributaria do Estado do 
Amapá e o previsto no presente regime especial. 

Cláusula Oitava - O Regime Especial outorgado 
poderá, a qualquer tempo e a critério exclusivo da 
autoridade concedente, ser revogado ou alterado, 
mediante prev1a comunicação à empresa 
autorizada, na ocorrência de: 

I - superveniência de norma legal 
conflitante; 

11 - situação em que este Regime 
Especial vier a tornar-se prejudicial á Fazenda 
Pública Estadual; 

111 - inobservância de qualquer de 
suas cláusulas e condições; 

IV- ação fiscal proveniente de: 
a) emissão de documento fiscal ou 

utilização de documento fiscal falso ou inidOneo; 

'devido; 

b) calçamento de documentos fiscais; 

~<) fêlta 9e rnwlhim~ntg gg IGMê, §~ 

Cláusula Nona - O presente Ato Declaratório não 
exonera o cumprimento das demais obrigações 
previstas em Lei e no Regulamento do ICMS. 

Cláusula Décima - O Regime Especial ora 
aprovado terá a duração de 01 (um) ano a contar 
de sua publicação e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo de vigência deste instrumento. 

Macapá, 24 de agosto de 2015. v 
JOSENILDO SANTOS AeJitANTES 

, Secretário de Estado da Fazenda 

ATO DECLARATORIO N" 039/2015-SEFAZ 

Aprova Regime Especial para procedimentos nas 
sardas de mercadorias com o fim especifico de 
exportação, promovida por PIETRI ZANINI 
TROMBETTA. 

O Secretário de Es~do da Fazenda, no uso das 
atribuiçOes conferidas por·Lei e de acordo com a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei n.• 
0400/97- CTE c/c com os artigos 415, 446-E e 
505 do Decreto n• 2.269/98 - RICMS; 

Considerando que a Lei Complementar n• 87, de 
13 de setembro de 1996, equipara a exportayão a
salda de mercadoria, no mercado interno, para 
estabelecimento exportador com fim especifico de 
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exportação; 

Considerando, a necessidade de se estabelecer 
controle das operações com mercadorias 
contempladas com a desoneração prevista na 
mencionada lei, e acordo celebrado entre os 
Estados através dos Convênios ICMS 83/06 e 

. 84/2009; 

Considerando o disposto no Parecer Fiscal de n° 
122/2015-COTRI/SEFAZ, objeto do pedido 
formulado no processo n° 28730.0125972015-0 
não causa prejulzo ao Erário Estadual, não 
dificulta ou impede a ação do Fisco, nem contraria 
norma expressa da legislação; 

O EC LA RA: 

Cláusula Primeira - Que PIETRI ZANINI 
TROMBETTA, produtor rural, brasileiro, natural de 
Cuiabá - MT, CPF 891.166.061-15, Inscrição 
Estadual (CAD-ICMS) n• 03.051.013-9, 
estabelecido na Rodovia BR 156, stn•, Ramal dos 
Domingos, Jardim Felicidade, Municlpio de 
Macapá, Estado do Amapá, com o nome de 
fantasia de "Fazenda Santo Expedito", fica 
AUTORIZADO a realizar os procedimentos fiscais 
nas saldas interestaduais de mercadorias pata 
formação de lotes com o fim especifico de 
exportação: 

Cláusula Segunda - Por ocasião da remessa para 
formação de lotes em recintos alfandegados para 
posterior exportação, o contribuinte, produtor rural, 
deverá emitir nota fiscal em seu próprio nome, 
sem destaque do valor do imposto, indicando 
como natureza da operação "Remessa para 
Formação de Lote para Posterior Exportação". 

Parágrafo único. Além dos demais requisitos 
exigidos. a nota fiscal de que trata o caput deverá 
conter: 

I - a indicação de não-incidência do 
imposto, por se tratar de salda de mercadoria com 
destino ao exterior; 

11 - a identificação e o endereço do 
recinto alfandegado onde serão formados os lotes 

para posterior exp?rtação. 

Cláusula Terceira - PoP ocasião da exportação da 
mercadoria o estabelecimento remetente deverá: 

I - emitir nota fiscal relativa a entrada 
em seu próprio nome, sem destaque do valor do 
imposto, indicando como natureza da operação 
"Retorno Simbólico de Mercaáoria Remetida para 
Formação de Lote e Posterior Exportação"; 

11 - emitir nota fiscal de salda para o 
exterior, contendo, além dos requisitos previstos 
na legislação de cada Unidade Federada: 

a) a indicação de não-incidência do 
imposto, por se tratar de salda de mercadoria com 
destino ao exterior; 

b) a indicação do local de onde sairão· 
fisicamente as mercadorias; 

c) .os números das notas fiscais 
referidas na cláusula primeira, correspondentes às 
saldas para formação do lote, no campo 
"Informações Complementares". 

Parágrafo único. Na hipótese de ser insuficiente o 
campo a que se refere a allnea "c" do inciso 11 
desta cláusula, poderão os números de notas 
fiscais serem indicados em relação anexa ao 
respectivo documento fisêaL 

Cláusula Quarta - O estabelecimento remetente 
ficará obrigado ao recolhimento do imposto 
devido, inclusive o relativo à prestação de serviço 
de transporte quando for o caso, monetariamente 
atualizado, sujeitando-se aos acréscimos legais, 
~os e mll~d~_ ~~ prevista no inciso I do §7° 
do art. 161 da Lei n° 0400/97, em qualquer dos 
seguintes casos em que não se efetivar a 
exportação: 

I - no prazo de 90 (noventa) dias, 

.. 
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contado da data da primeira Nota Fiscal de 
remessa para formação de lote; 

11 - em razão de perda, extravio, 
perecimento, sinistro, furto da mercadoria, ou 
qualquer outra causa a dano ou avaria; · 

111 - em virtude de reintroduçao da 
mercadoria no mercado interno; 

IV ~ em razao de descaracterização 
da mercadoria remetida, seja por beneficiamento, 
rebeneficiamento ou industrialização, observada a 
legislação estadual de cada unidade federada. 

§ 1" Em relação a produtos primários 
e semi-elaborados. o prazo de que trata o inciso I, 
será de 90 (noventa) dias, exceto quanto aos 
produtos classificados no código 2401 da NCM/SH 
em que o prazo poderá ser de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

§ 2' Os prazos estabelecidos no 
inciso I do caput e no § 1 o poderão ser 
prorrogados, uma única vez, por igual perlodo. 

§ 3" O recolhimento do imposto não 
será exigido na devolução da mercadoria, nos · 
prazos fixados nesta clausula, ao estabelecimento 
remetente. 

Cláusula Quinta - O estabelecimento remetente 
ficará exonerado do cumprimento da obrigação 
prevista na clausula anterior, se o pagamento do 
débito fiscal tiver sido efetuado pelo adquirente ao 
Estado do Amapá. 

Cláusula Sexta - O depositário da mercadoria, 
recebida com o fim especifico de exportação, 
exigirá o comprovante do recolhimento do imposto 
para a liberação da mercadoria, na Cláusula 
Quarta. 

Cláusula Sétima - Para efeitos dos procedimentos 
disciplinados nas clausulas anteriores, será 
observada, conforme a subordinação fiscal do 
contribuinte, a legislação tributaria do Estado do 
Amapá e o previsto no presente regime especial. 

Cláusula Oitava - O Regime Especial outorgado 
poderá, a qualquer tempo e a critério exclusivo da 
autoridade concedente, ser revogado ou alterado, 
mediante prévia comunicação á empresa 
autorizada, na ocorrência de: 

I - superveniência de norma legal 
conflitant~--- -· 

11 - situação em que este Regime 
Especial vier a tornar-se prejudicial á Fazenda 
Pública Estadual; 

111 - inobservância de qualquer de 
suas cláusulas e condições; 

IV- ação fiscal proveniente de: 
a) emissão de documento fiscal ou 

utilizaçao de documento fiscal falso ou inidôneo; 

devido: 

b) calçamento de documentos fiscais; 

ç) fê!!ª !!!l rêçg!himên\9 ºº !QM§, §ê 

Cláusula Nona - O presente Ato Declaratório não 
exonera o cumprimento d~s demais obrigações 

· previstas em Lei e no Regulamento do ICMS. 

Cláusula Décima - O Regime Especial ora 
aprovado terá a duração de 01 (um) ano a contar 
de sua publicação e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo de vigência deste instrumento. 

Macapá, 24 de agosto de 2015. 

~ 
JOSENILDO SANTOS ÀBAANTES 
Secretário de Estado da Fazenda 

Autarquias Estadual 

Amprev 
Arnaldo dos Santos Filho 

PORTARIA H0.16812015- AMPREV 

0 Pres~ente da AMAPÁ PREV!D~NCIA no uso da 
competência que, lhe é outorgada pelo Deçreto n" 0043. e em 
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vista da necessidade de buscar alternativas para o equllfbrío 
atuarial do sistema previdencíário do Amapá: e 

Considerando os oficios. n"s 26612015 - GABISEAD
GABISAD, 242712015-GABIPGE e circular n° 10/2015-
GABIAMPREV. 

RESOLVE: 

M 1° - Designar os seNidores da Amspé Providência em 
conjunto com os servidores da Procuradoria do Estado PGE e 
Secretaria do Estado da Administração - SEAD, sob a 
presidência do primeiro. para comporem o .Grupo de Trabalho 
para discussão e proposição de novas regras, no /Jmbito da 
Reforma Administrativa, Previdenciária e do Regime Próprio 
dos Policiais Militares: 

1 - ldeusanlra de Vasconcelos Se119da - AMPREV; 
11 - Webor Mendes Fernandes- AMPREV; 
111 - Lorena Prado - PGE; 
IV- Antônio Cléslo Cunha dos Santos - PGE; 
V. Samuel Augusto Souza Corrêa - PGE; 
VI- Regina Maria de Oliveira Duarte- DRHISEAD; 
VIl- Dlnaldo Pernlra da Trindade· D~H/SEAD. 

Detran 

DeL Inácio Monteiro Maciel 

PORTARIA N° 871 DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

o DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n."0066/93, 

Considerando o Memorando n° 
102/2015-RENAVAM/DETRAN/AP sobre o 
desaparecimento do carimbo oficial do 
DETRAN. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir Comissão de 
Sindicância, com a incumbência de, no prazo 
de 30 dias, apurar as responsabilidades pelos 
fatos acima relatados e eventualmente, outras 
infrações conexas que surgirem no decorrer 

d!!§ !IPlHíiÇ~fl§, 

Art. 2" - Designar os servidores SEMI 
JOSÉ OAGHER, ALEXANDRE LUCAS 
OLIVEIRA CUSTÓDIO E MAIR MONTEIRO 
BENATHAR, para, sob a presidência do 
primeiro, integrarem a Comissão epigrafada. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PORTARIA N2 872 DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO 00 AMAPÁ, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n2 

054. de 02 de janel'ro de 201'5, com base no disposto 

nos arts. 159, 164 e 165, da lei Estadual n. "0066/93. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Substituir o Membro da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar Sra. Fabrícla 

lobato Conceição pelo servidor. Sr. Alexandre Lucas 

Oliveira. Custódio. 
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Registre-se. Publiq11e-se. Cumpra-se. 

In cio nt 1i'Õ Maciel 

Delegado de Polícia Civil 

Diretor-Presidente do DETRAN/ AP 

PORTARIA N2 873 DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO 00 AMAPÁ, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n2 

054 de 02 de janeiro de 2015, com base no disposto 

nos arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual n. "0066/93. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Substituir o Membro da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar Sra. Fabrícla 

Lobato Conceição pelo servidor Sr. Alexandre Lucas 

Oliveira Custódio. 

PORTARIA N" 880/2015- DETRAN/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por força do Decreto 

Estadual n• 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 

respactivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da 

Lei Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro do 

2010, que transformou o DETRAN-AP em 

Autarquia; 

CONSIDERANDO o que 

preceitua a Resolução n° 168/04 - CONTRAN, 

de 14 de dezembro de 2004, resolução 169/05, 

do 17 do março de 2005 e a resolução 

.p•358/2QtQ...®_13. de a~osto de. 2010; 

CONSIDERANDO o contido na 

Portaria n° 4711999, Capitulo IV, Anexo 11, Inciso 

111, 1 - DENATRAN, que confere poderes aos 

órgãos ou Entidades Executivos de Trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal, o Registro de 

Certificados; 

RESOLVE: 

1" - Homologar o Curso de 

Instrutor de Transito, com carga horãrla de 180 

horas/aula, realizado no periodo de 04/0512015 

à OS/0712015 - Macapã, no Serviço Social de 

Transporte de Aprendizagem do Transporte -

SEST/ SENAT, concluído com aproveitamento 

pelos instruind~ abaixo: 
w -- ----------·--~--N-ome-··· 

01 .. Rafaei_Q~ã-lve!i Sarci"in-ha·--·------ · -- · 

~ ~~~!!~~~!~ª-·--~~~~~ 
i -~-~~<l-~'.1 Pinheiro da Costa __ 

2" - Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se 
es disposições em contrárias. ' 
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INA El O MACIEL 
Doi gado e Policia Civil 

Diretor- residente do DETRAN-AP 

PORTARIA N" 881/2015- DETRAN/AP 
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CONSIDERANDO o · que 

preceitua a Resolução n• 168/04 - CONTRAN, 

do 14 de dezembro de 2004, resolução 169/05, 

de 17 de março de 2005 e a resolução 

n•3s8/2010, de 13 de agosto de 2010; 

CONSIDERANDO o contido na 

o DIRETOR PRESIDENTE DO Portaria n• 47/1999, Capitulo IV, Anexo 11, Inciso 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. 111, 1 - DENATRAN, que confere poderes aos 

DO AMAPA, no uso de suas atribuições legais órgãos ou Entidades Executivos de Trânsito do 

quo lhe slio ·eonferldas por força do Decreto Estado ou do Distrito Federal, o Registro de 

Estadual n" 0054, de 02 de Janeiro de 2015, Certificados: 

respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da 

Lei Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de· 

2010, que transformou o DETRAN-AP em 

Autarquia; 

CONSIDERANDO o que 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar o Curso do 

Instrutor de Trãmsito, com carga horária de 180 

horas/aula, realizado no perlodo de 04/05/2015 

à 06/07/2015- MACAPÁ, no Serviço Social da 

Transporte de Aprendizagem do Transporte -

SEST/ SENAT, concluído com aproveitamento 
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'Social do Transporte de Aprendizagem do 

Transporte - SESTi SENAT, concluldo com 

aoroveltaniento oelos Instruindo abaixo: 

Art. 2° • Esta portaria entrará em 
. vigor na data do sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrárias. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se .. 

Maca pá,-.-.:-_.....,:>"<.' 

PORTAR IA N° 885 DE 25 DE AGOSTO 
DE 2015 

preceitua a Resolução n~ 168/04 - CONTRAN, 

de 14 de dezembro de 2004, resolução 169/05, 

de· 17 de março de 2005 e a resolução 

n•358/2010, de 13 de agosto de 2010; 

pelos instruindo abaixo: 

~ I Je~-õ-.ri -s~:~~:e··· ~-~ 
Coordenador do registro Nacional de 
Infrações de Trânsito - RENAINF, no 

--- _ âmbito do Estado do Amapá. 

"Pãu~Adiõnei_C~elho Martííis __ _ o 
DEPARTAMENTO 

DIRETOR 

ESTADUAL 

DO 

DE 
CONSIDERANDO o contido na 

Portaria n• 47/1999, Capítulo IV, Anexo 11, Inciso 

111, 1 - DENATRAN, que confere poderes aos 

órgãos ou Entidades Executivos de Trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal, o Registro de 

Certificados; 

Art. 2•- Esta portaria entrarã em TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
vigor na data de sua publicação, revogando-se . 
as disposições em contrárias. · uso de suas atribuições previstas no 

RESOLVE: 

Art. 1" - Homologar o Curso de 

Instrutor de Trânsito, com carga horária de 180 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

horas/aula, reallzad,o no perlodo de 04/05/2015 .

1
. . -

à 05/07/2015 - MACAPÁ, no Serviço Social de 
PORTARIA N" 883/2015- DETRAN/AP 

Transporte de Aprendizagem do Transporte -
O DIRETOR PRESIDENTE DO 

SEST/ SENAT, concluldo com aproveitamento DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

r·elo_!!ls~r~J.~~~a.~a!xo: --- -·· ---~-- --··· · . DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
r··...... -----'-· --- .. ~--- -·-
, N" · Num.:..e -::-:--:---c:--~ que lhe são conferidas por força do Decreto 
f01--' Helton . Roberto Grimouth de 
;___j~_!!l~uer:_que Estadual n• 0054, de 02 de Janeiro de 2015, ; º~ I Justi!J_O Valmir F~J!!Ira Brito- . respectivamente, éj 
' 03 _I_Tamil!y~amara de Souza Queiroz;:__ _ _, 

Art. 2• - Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se 

· as disposições em contrárias. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

INÁ OMACIEL 
Del a o de Policia Civil 

• Diretor:_ residente do .OETRAN_·A~. 

PORTARIA N• 882/2015- OETRANIAP 

CONSIDERANDO o advento da 

Lei Estadual n• 1.453, d~ 11 de fevereiro de 

2010, que transformou o DETRAN-AP em 

Autarquia; 

CONSIDERANDO o que 

preceitua a Resolução n• 168/04 - CONTRAN, 

de 14 de dezembro de 2004, resolução.169/05, 

d9' 1f de março da 2005 e a resolução 

n•3s8/2010, de 13 de agosto de 2010; 

Inciso XIX do Art. 19" do Decreto n° 

5237. de 30 de Dezembro de 2010 e 

conferidas pelo Decreto n° 054 de 

Janeiro de 2015; 

Considerando a 

regulamentação 

CONTRAN em 

estabelecida pelo 

face da edição e 

publicação da Resolução n° 155/2004; 

Considerando as 
}. 

disposições contidas na Portaria 

DENATRAN n° 74, de 27/08/2008. 

RESOLVE: 

Art.1.0 - Designa o senhor 

HEMERSON BARROS DA COSTA -

Gerente do Núcleo de Infrações -

NUINF I DETRAN~AP para atuar como 

Coordenador do RENAINF - Registro 

Nacional de Infrações de Trânsito, no 

âmbito do Estado do Amapá. 

Àrt. 2° - Ficam conferidas 
CONSIDERANDO o contido na 

O DIRETOR PRESIDENTE DO · as. atribuições especificadas 
Portaria n• 47/1999, Capitulo IV, Anexo 11, Inciso 

na 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO p ,..., · n t Ap 531/2013 
111. 1 - BHJAi'RAfJ, <iüê cónférê põílõrõs ãós · g, wrlil ~~rim r.. -:-- ··-- ·-' 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais ' 

que lhe são conferidas por força do Decreto 

Estad~al 'n" 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 

respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da 

Lei Estadual n" 1.453, de 11 de fevereiro de 

2010, qu' transformou o DETRAN-AP em 

A.l!-t~!qula; __ 

órgllos ou Entidades Exec.utlvos de Trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal, o Registro de 

Certificados; 

RESOLVE: 

Art. 3° - CESSAM os 
efeitos da Portaria n° 53212013 -
DETRAN/AP. 

Art. 4° - Esta Portaria 

Art. 1• • Homologar 0 curso de entrará em vigor na dada de sua 

Examinador do Trânsito, com carga horllrla de 

164 horas/aula, realizado no perlodo de 

,06/10/2008 à 16/10/2008- MACAPÁ, no Se~i<;o 

publicação. 

Registre-se. Pu~li_g~~-se 
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Cumpra-se . 

. ~~ 
8 NFA8418 AC00017945 02107/2015 6653 1 127 69 
9 NEU 6510 AC00021471 20106/2015 5010 o 574,61 

~~dh-H.II 10 NEU 6510 AC00021467 20/06/2015 5169 1 1.91540 I 
11 NEN 0531 AB00081754 08110/2014 7340 o 8513 

INÁCIO MO~TEIF Ô M ij:;IEL 12 NEQ 2909 AC00019212 2110612015 5010 o 574,61 l 
13 NEZ 6962 AC00021457 20/06/2015 5010 o 574,61 Delegado ~e Polícia Civil 
14 NET 5174 AC00019189 27/06/2015 6068 I 1 102,15 I I Diretor-Presidente do DETRAN/AP - 15 NEP 6818 AC00019465 23/06/2015 5819 7 574,61 --··--·· 

153,23 
EDITAL DE NOTIFIC~ÇÃO DE P~NALIO.~E N'. 47/2015 16 NER2451 AC00019227 27/06/2015 5045 o 

17 NEP 5815 AC00019272 20/06/2015 7579 o 1.915,40 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Tràns~o. no uso de suas 18 NEU 1384 AC00021038 22106/2015 6599 2 19154 

atribulçõe• estabelecidas pelo Decreto Governamental n• 1786113, de 01 de abril de 2013, com 19 NES 5096 AC00011958 29106/2015 5908 o 12769 

fulcro nos artig01 281 e 282, do Código de Trinsito Brasileiro, bem como no artigo 12 da 20 NEP 6727 AC00008500 26/06/2015 5185 1 127 69 
21 NEP 6591 AC00016656 17/06/2015 5010 o I 574 61 

ResoluçAo ~ do Conselho Nacional de Trlnslto CONTRAN, após, esgotadas as tentativu de 22 NEP 6591 AC00020751 17106/2015 6599 2 191,54 

23 NES 7491 AC00008496 26/Q6/2015 5185 1 127,69 I ciência por melo de ?otiflcaçio via remessa postal, vem notificar da lmposlçAo da penalidade os 
24 NES4406 AC00020680 0210612015 5835 o I 102,15 I 

proprietários e detentores dos velculos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 
25 NES4406 AC00020679 02/06/2015 7340 o 68,10 I 

(trinta) para Interporem recurso a JARI, contados a partir desta publicação. 26 NEM 6227 AC00013066 08106/2015 6599 2 19154 i 
----· 27 NEM 3066 AC00021036 22106/2015 5045 o 19154 

PLACA 
AUTO DE DATADA COD.DA 

OESDOB. VALOR DA 28 NEN 9420 AC00019762 19/0612015 5010 o 574 61 N'. INFRA._ÇPoQ __ INFRAÇÃO INFRAÇÃO MULTA i o 53 21 29 NEN 9420 AC00019763 19/0612015 6912 i 
1 JlW 1041 AC00013237 19/06/2015 5010 o 574 61 30 NEN 9246 AC00019997 26/06/2015 5037 i 1 574 61 
2 JTW 1041 AC00013239 19/06/2015 6556 1 191,54 31 NEN 9246 AC00019994 26/06/2015 5169 I 1 ! 1.915,40 
3 NET 5848 AB00010678 27/0512015 6599 2 I 19154 

32 NEN 9246 AC00019999 • 26/0612015 5045 o 19154 ' 4 NEK 1759 AC00019210 21/06/2015 5010 o I 57461 
33 NEN 9246 AC00019995 2610612015 6912 o 53 21 

5 NEK 1759 • AC00019209 21/0612015 7030 1 19154 34 NEP 3689 AC00001605 18112/2014 6599 2 191 54 i 
6 NFA6483 AC00017889 30/0612015 6599 2 191,54 i 35 NEX 4052 AC00020896 20/06/2015 5967 o 19154 I 
7 NFA 9853 AC00018518 25/06/2015 5010 o 574,61 

36 NET 5241 AC00018621 02/0612015 5010 o 574,61 
8 NEY 4044 AC00019968 19/06/2015 5010 ! o 574,61 i 37 NEX 9466 AC00005477 06107/2015 5010 o I 574 61 
9 NFA 3561 AC00018260 23/0612015 6599 I 2 19154 

38 NEX 5662 AC00021034 09/0712015 5010 o I 574,61 
i 10 NFA 7376 AC00021446 28/06/2015 6599 2 19154 

39 NEY 9756 AC00019785 1410612015 5045 o ' 153,23 
I 11 NFA 7376 AC00021447 28/06/2015 5010 o 574 61 40 NEK 3612 AC00018308 04106/2015 5169 i 1 I 1.915,~ 
I 12 NEJ 0592 AC0001!1887 1910612015 6556 1 191,54 I 41 NEN9618 AC00006532 05107/2015 6637 I 2 127,69 r 
\ 13 NEM 2811 AC00003289 28/06/2015 5169 1 1.915.40 I 

42 NEN 1579 AC00021344 28/06/2015 6769 I 2 85,13 j 
I 14 NEY 0572 AC00003292 28/06/2015 6599 2 i 191,54 

43 NEQ 8462 AC00019798 0110712015 6912 I o ' 53 21 I I 15 NEX4947 AC00019493 19/06/2015 5010 o 574,61 
44 QLN 4694 AC00021477 2110612015 5010 o ! 574.61 I í 16 NEN 5571 AC00017645 16/0612015 6912 I o I 53,21 
45 NES 0001 AC00018442 02106/2015 7340 o 85,13 I 

17 NEN 0531 AB00081753 0811012014 6653 1 I 127 69 
46 NEV 6856 AC00018520 2710612015 5185 1 127,69 

f 

18 NEV 1050 AC00020213 2610612015 6599 2 19154 
47 NEU 5876 AC00013217 30/06/2015 5010 o 574,61 

19 NER 3295 AC00019795 25106/2015 5169 1 1.915 40 
48 NEL 9308 AC00019842 28106/2015 6556 ' 1 191,54 

20 NEU 9878 AC00015005 07/05/2015 5010 o 574 61 
49 NEL 9374 AC00013083 06/0712015 6556 í 1 I 191,54 ~ I 21 NEU 987S AC00015006 0710512015 6556 1 19154 
50 NEP 1807 AC00019380 06/0712015 6556 I 1 i 19154 

22 MWM2297 AB00069120 10106/2015 5045 I o 191,54 
51 NEY 8883 AC00019217 0610712015 5819 I 4 574,61 

23 NEW1915 AC00020883 14106/2015 5185 2 12769 
52 NEQ 5425 AB00010509 2910512015 5053 ! 1 19154 I 24 NEV 8691 AC00019940 1910612015 5282 o 957,69 
53 NEU 6905 AC00020493 03/06/2015 5010 o 574,61 

25 NFA 9228 AC00019899 23/06/2015 5215 2 191,54 
54 NEU 8548 AC00019024 07/0612015 5010 o 574,61 I 26 NEM 6677 AC00019482 16/0612015 5185 1 i 127 69 
55 NEU 8548 AC00019025 07/06/2015 5169 1 I 1.915,40 J 27 JTM 6900 AC00019542 14106/2015 6584 o I 19154 
56 NEU 8548 AC00019035 07/06/2015 6599 2 I 191,54 i 

.28 NES 8688 AC00019335 07106/2015 5010 o I 574 61 
57 NFA 5496 AC00021293 06106/2015 7340 o I 8513 I 

29 NEL 4178 AC00017097 01/0712015 5010 o 574,61 
JUG 0589 AC00017648 17106/2015 6912 ! o I 53,21 ! 58 I ' 30 NEN 3134 AC00019300 2810612015 5169 1 1.915,40 

59 NEU 3754 AC00020009 07107/2015 5010 o ' 574,61 i 
31 NEK 8690 AC00008033 03107/2015 6599 ' 2 191,54 I 
32 NEK 8690 AC00008084 0310712015 5045 o I 191 54 I 

I 33 OFS 9173 AC00019107 06106/2015 6700 o 12769 tx ~acapá/AP, ~de _Qs_ de 2015 i-
34 NES 0001 AC00018Wl 02106/2015 5010 o 57461 I I 

\!I~, I 35 NE00063 AC00019356 07106/2015 5010 o 574 61 
i 36 NEI1781 AC00017247 11106/2015 5185 1 127,69 

~ t~MACIEL I I 37 NEU 8188 AC00021118 0210612015 5010 I o 574 61 INÁCI 
38 NENn02 AC00018517 29/0512015 5010 

-· o 574,61 Oiretor·Presidcnte do Oepktam 'nto Estadual de Trânsito do Amapá 
39 NFA 3163 AC00019016 15106/2015 5010 o i 574 61 
40 NEN9618 AC00019439 08/06/2015 5835 o i 127,69 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE N'. 4912015 41 NEV 2547 AC00013209 1410612015 7366 2 I • 6810 

:X&_:,Macapá/AP,~ de _ú:K_de 2015 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas 

atribuições estabelecidas pelo Decreto Governamental n•1786113, de 01 de abril de 2013, com 

fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, bem como no artigo 12 da ~~~r~MACIEL Resolução 404 do Conselho Nacional de TrãnsHo CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
I Diretor-Presidente do De aménto Estadual de Trânsito do Amaoã 

ciência por melo de notificação via remessa postal, vem notlflcar da Imposição da penalidade os 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE N'. 48/2015 
proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo~hes o prazo de 30 

(trinta) para Interporem recurso a JARI, contados a partir desta publicação. 

O Diretor-Presidente do ·Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas . 
N'. PLACA AUTO DE DATADA coe. DA OESDOB. I VALOR DA I atribuições estabelecidas pelo Decreto Governamental n' 1786/13, de 01 de abril de 2013, com INFRACÃO iNFRAÇÃO INFRAÇÃO I MULTA 

fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, bem como no artigo 12 da 1 NEN 3727 AC00019390 13106/2015 5045 I o 19154 I 
2 NEU 5091 AB00010583 16106/2015 6599 i 2 191,54 Resolução 404 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
3 NEZ 7810 AC0002144l 1310712015 5169 1 1.915,40 I 

ciência por melo de notificaç.1a via reme,sa postal, vem notificar da imposição da penalidade os 4 NEZ 7810 AC00021440 13107/2015 6912 o 53 21 I 
I 

proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 5 NEW2756 AC00015235 13106/2015 5010 • o 574,61 I 
6 NEW6613 AC00003506 04107/2015 5185 1 10215 (trinta) para Interporem recurso a JARI, contados a partir desta publicação. 
1 NEI4163 AC00012939 1010612015 5010 ' o 574,61 

- 8 NEU 6589 AC00021563 05107/2015 6599 2 191,54 
AUTO DE DATA DA COD.OA VALOR DA 9 NEV2071 AC00020207 2610612015 5010 o 574 61 

N'. PLACA 
.Jt:!F_~ÇÃ_O __ INFRAÇ~- INFJV.ÇÃO 

OESOOB. 
MULTA 10 NEQ 6785 AC00017692 10/06/2015 7340 o 8513 

1 NEQ 6201 AB00010565 06/06/2015 5010 o 574 61 11 NEN 3267 AC00019777 14106/2015 6556 1 153,23 I 
2 NEK 9295 AB00010558 0310612015 6599 2 19154 12 NEW 4667 AC00020372 06106/2015 6947 1 127,69 
3 NEU 1543 AB00067694 11106/2015 6599 I 2 I 191,54 13 NFB 4422 AC00019498 21/06/2015 5428 2 191,54 
4 NEP 1896 AC00021450 28/06/2015 6599 2 19154 14 NER4613 AC00020209 26106/2015 7579 o 1.915,40 
5 NEL 4236 AC00017113 2810612015 6769 1 85,13 15 NEK 4900 AC00017138 0'110712015 5010 o 574,61 
6 NEZ~68 AC00021495 21/0612015 5169 1 1.915 40 16 NEK 4900 AC00017137 05107/2015 6912 o I 53 21 I 

._i _ _!lEY ~736 AC00013213 26/0612015 5169 1 1.915 40 17 NET 5456 AC00018545 2910512015 7366 I 2 I 85,13 
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18 NEL 1188 AC00019018 
19 NEZ 6837 AC00020222 
20 NEX 1950 AC00008092 
21 NE02318 AC00019182 
22 JTW1041 AC00013238 
23 NET 7961 AC00005476 
24 IIEU 8310 AC00013089 
25 NEP7849 'AC00019274 
26 NFA8243 AC00008913 
27 IIEX 1916 AC00017695 
28 NEO 5130 AB00010556 

15Íil512015 ~7 --
2610612015 7579 o 
22/08/2015 6599 
18106/2015 5061 
19/06/2015 6599 
0810712015 5037 
0510712015 5010 o 
2010612015 5169 
29111512015 5207 o 
10106/2015 5010 o 
03105/2015 6599 2 
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1.91540 
19154 
574 61 
191 54 
574 61 
574 61 

1.915 40 
5W 
574 61 
19154 
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PORTARIA N°. 051/2015- GAB~EMOAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ

HEMOAP, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto n°. 0040 de 02 de janeiro 
de 2015, art. 33, Inciso XI do Decreto Estadual n°. 

5.519 de 09 de dezembro de 1997, que aprovou P 

Estatuto do Instituto de Hematologia 'e 

Hemoterapia do Estado do Amapá. 

v~ Macapá/APi&de Og 
jlliJ hl!l;) 
IIIF~ NTEIR9 MACIEL 

de 2015. 

Considerando o que dispõe a Portaria no 

019/2008-GAB/HEMOAP de 15 de julho de 2008, 
que nomeia a Comissão de Gerenciamento de 

Reslduos em Serviços de Saúde do Instituto de 
Hematologia e Hemoterapia do Amapá. 

Dire1or-Presldente do~ oarta 'ento Estadual de Tlinsito do Amao a 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇ.J.O DA INFRAÇÃO 
DE TRANSITO 4912015 

- O Diretor-Presidente em do Departamento Estadual do 

Trtnsi1o do Amapi - DETRANIAP, no us~ de suas etltbulções legfls e 
~om fundamentos no Inciso 11 do § único do Art. 281 da lol,. 9.503 de . . 
:23 de ~etembro de 1997 ele o artigo 12 da ResoluÇlo n•. 40( de 12 de 

junho de 2012 do COIITRAN, notifiCa os prcprltt.l~os dOl veleulos 

·.conforme placas conctantes na retaÇlo abaixo ~~~ no prazo de 15 

(quinm) dias contados da data desta publicaç!o tpresentar defesa 

ellerlta contra a autuaçlo e ou Indicar o Infrator como reza a dlc:ç!o dos 

~§§ 7' e 8' do Art. m do Código de Trânsito Bresllelrc- CTB. 
' -

Notlficaçlo da Autuaçlo de lnfnlçio i legltlaçlo do Trins~o 

AUTO DE DATA DA coo. o• 
PLACA IIIFRAÇÃO IHFRACÃO IHfAAÇAO 

JUA 4684 AC000183&1 02!0812015 5010 
NEU 4527 Acooomoo 1110612015 6599 
NEP 8789 AC00006097 2110712015 5010 

OESOOB. I 
o 
2 ' 
o 

< NEY 3898 AC00006079 1110112015 5169 1 
! NSI. 2630 AC00013230 2110712015 50(5 O 

I NEP 4799 AC00021875 2810112015 5274 I 1 
1 NEP 4799 AC000218n 2810712015 6599 2 
1 HEP 4799 AC00021805 281U712015 5010 O 
' NFA 2fi(3 AC00021764 23/0712015 6599 2 

,to NER9«6 AC00007(95 281U712015 5010 O 1 

11 JVH 6293 AC00021543 13/0712015 6556 1 
, 12 NER 0(50 AC00014640 2010712015 5010 O 

u NEV 7682 AC00009680 2610712015 5010 O 

~~fA~de_oj_do 2015. 

~llltllllb 
01& tiTEI~_MACIEl 

Diretor .Presidente do ar!! nento Estadual de TrAnsito do Amapá _ 

EDfi AL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO OA INFRAÇÃO 
O,E TRÂNSITO 5012015 

O Olretor.Presidente em do De~rtamento Eetadual de 

T~nsHo do Amapá - OETRANIAP, no uso de suas atribuições legais e 

com funda~ntos no Inciso 11 do § único do An. 281 da lei n• 9.503 de 

23 do setembro de 1997 ele o artigo 12 da Roooluçio n•. (04 de 12 de 

junho de 2012 do CONTRAN. notifica 011 prcprle\4rlos dos veiculas 

conforme placas constant05 na relaçlo abaixo palll no prazo de 15 

íquinze) dias contados da dett desta publicaç2o api'QSQiltar defesa 

e&erfla contra a au!IJação e ou Indicar o Infrator como reu a dicçlo dos 

§§ 7' e 8' do Art. 257 do Código de TrlnsHo Brnilelrc- CTB. 

11'. 

Notlficaçlo da Autuaçlo de lnf111çlo i Leglslaç.!o de TrAnsito 

AUTO DE DATA DA coo. OA 
PLACA INFRAÇÃO INFRAÇÃO INFRAÇÃO 

NEX 3142 ABOOQ(1(88 2110712015 7340 
NFA 26(3 AC00021765 23/0712015 5010 
NER !1«6 AC00007(96 2610712015 6912 
iiEV 5668 AC00019248 1310812015 5010 

ocsooo. I 
o 

' NSO 8625 AB00009764 1910612015 5010 O 
; NEQ 8400 AC00018422 2110612015 6599 2 
1 HEJ gm AC00019240 0710812015 6050 3 
a IIEO 2167 AC00009667 2610712015 5010 O 
9 NEQ (247 AC00021n5 0710812015 5010 I o 
to NFB 2866 AC00015475 02!0812015 5010 O 
tt NFB 2f66 AC00015476 02Jil812015 6556 1 
12 NEN 045& AB00090843 2710712015 5010 O 

n tlEO 6031 AC000217~ 24/0712015 5010 
RESOLVE: 

" NEU 3319 AB00009n& 1010712015. 5169 

•s NEU 3319 AB00009779 1010712015 5010 o Art. 1°. Alterar a redação do Artigo 1° da Portaria 

r-'6+.H7:E::7U7.3889~h-AC;;-;000=21i5=::27+1:..::1/0:::;7:::120::.;175+-;:50::;37~-......:...1 -lf n• 019/2008-GABIHEMOAP que passará a vigorar 
" NEU 3889 AC00021526 11m1201S 6556 1 com a seguinte redação: 
" NEU tnO AC00007497 2610712015 7358 O 
1! NEL6867 AC00021881 2710712015 6599 2 
10 NEJ 5789 AC00021869 3010712015 7366 2 

~~~de_aLde2015. 

f"' MVfl I CII<V t~ACIEL ' ~IDU. U!
1

..(J 

-Diretor-Pmldente partanlonto Es dual de Trânsito do Amapf • 

EDITAL DE IIOTIFICAÇJIO DE AUTUAÇAO DA INFRAÇÃO 
DE TRANSITO 5112015 

O Dlrotor·Prelitdente em do Oe~rtamonto Estadual de 

' Trônsno do A!Mpâ- DETRANIAP, no u•o do •ua• 1trfbulçôes legais o 

Art. 2° - Nomear os servidores . abajxo 

relacionados para comporem a 'Comissão de 

Gerenciamento de Res(duos em Serviço de 

Saúde" do Instituto de Hematologia e 

Hemoterapia do Amapá, que ficará assim 
constitulda: 

' Débora Lima Montoril de Araújo - Presidente 
• Silvia Gomes de Melo Monteiro- Membro 
• Witânia do Socorro Gomes Cardoso -Membro 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art 4° Revoga-se a portaria n° 040, de 20 de agosto de 
2014. 

com fundament~s no inciso n do§ único do Art. 281 da Lei n' 9.503 de Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

23 do setembro de 1997 ele o artigo 12 da ResoluçJo n•. 40( de12 de sua publicação. 

junho de 2012 do CONTRAN, notlf""' os prcprletlrtos dos veiculo• 

conforme placa• constant05 na relação abal>o para no prazo de 15 

(quinze) dias conllldos da data desta pubtlcaçlo apresentar defesa 

escma contra a autuaçio e ou Indicar o Infrator como reza a dltçAo dos 

§§ 7" e 8" do Art. 257 do Código de Transho Brasileiro -CTB. 

Nolifl(açáo da Autu~o de lnfraçAo â Legislaçio de Trins~o 

AUTO DE DATA 'lA COO\DA 
DESOOB. PLACA 

NFB 4554 
INFRACÁO INFRA\ ÂO INrAAçAo 
Aoooooo2•o Ol'0812o"'1s"t--6-599'--+--2--; 

' NFA 1(64 AD00000563 09'0812015 5010 O 
1 NEU 9027 AB00072622 0910812015 6599 2 
• NEJ 6002 AD00000529 1210812015 8599 
s NEl7JS4 AD00000214 0110812015 6599 
6 NEX 5732 AC00006051 03/0712015 7340 
1 NET 9071 AD00000064 03/0812015 5010 
I NEV9658 AC00021824 2310712015 5169 
! NEV 9658 AC00021825 2310712015 6912 
11 NEQ (957 AC00021862 1010812015 5169 
" NER 6272 AB00090813 18/0712015 5169 
12 NEM 2349 AC00021n6 0710812015 6050 
11 NEY 3785 A00000126J 1410812015 6599 i 
u NES 0902 AD00000166 2610712015 so.5 I 
,. NES 0902 A000000115 2610712015 6912 I 
" NEW7928 AD00000081 3010712015 5010 

PRODAP ' 

José Lutiano Costa da Silva 

P O R TA R I A (P) N° 057/2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas. pelo Decreto n• 4019 de 12 
de agosto de 2015 e Lei n° 0310 de 05 de 
dezembro de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 
de dezembro de 1996, conforme Memo n° 
593/2015-GAB/PRODAP de 19/08/2015. 

RESOLVE: 

11 IIFA 1758 AD00001008 1610812015 5010 o Art. 1•. Designar BELINI CAMBRAIA 
u NFA 1758 AD00001009 1610812015 6599 2 SOARES, Coordenador da Coordenadoria de 
" NEN4581 ADOOOOOl46 0310812015 5118 0 Serviços Gerais, para fiscalizar e acompanhar a 

l-2o+N:-::E::-P-:-86::-23:--t-;AOO=ooo=o2:::73:+0::-210~812~01::-5+--::-51-::-69:-!f---'-1 --i. execução do Contrato n° 044/2011 - -PRODAP _ 

11 
NEX 0786 ADOOOOOtn 2810712015 6912 0 

VIGEX. VIGILÁNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 
L TOA, no serviço de Vigilância Armada, anotando 

22 NEX 0786 AD000001
9( 2610712015 5045 0 em registro próprio todas as ocorrências 

21 NEW 2218 AD00000817 1510812015 5169 1 relacion"!das com a execução e. detenninando o 
2• HEV/2218 AD00000816 1510812015 5912 o que for necessário à regularização das possíveis 
25 HEN 9787 AD00000155 2810712015 6912 o falhas ou defeitos observados. 
16 NEU 0241 AB000a2890 31ml2015 5010 O 

~ ..... ~ .. ,, 
l MAC~L 

Diretor-Presidente d4' e~rtallento Esteduol de TrAnsito do ~!Mpi _ 

Hemoap 

Domingos Sávio de Souza Guerreiro 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a contar de 
10 de julho de 2015. 

Dê-se Ciência, ~mpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapâ-AP, 19 de agosto de 2015. 

(L.o&v:.e.s S-.1-o--t..o... · 
RÕDRIGb SEBASTIANI 

Presidente em exerci cio PRODAP 



Macapá, 31.08.2015 

pORTA R I A (P) N° 058f2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da lnformaçao no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pelo Decreto n• 4019 de 12 
de agosto de 2015 e lei n• 0310 de 05 de 
dêzembro de 1996 e alterada pela lei n• 318 de 23 
de dezembro de 1996, conforme Memo n• 
593/2015-GAB/PRO.DAP de 19/0812015, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar BELINI CAMBRAIA 
SOARES, Coordenador da Coordenadoria de 
Serviços Gerais, para fiscalizar e acompanhar a 
execução do Contrato n• 04512011 - PRODAP - I. M. 
P. DA SILVA, nos serviço de limpeza, conservação, 
higienização e copeiragem. anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e. determinando o que for necessário á 
regularizaçao das possrveis falhas ou defeitos 
observados. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor a contar de 
10 de julho de 2015. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRO.DAP, em 
Macapá-AP, 19 de a!losto de 2015. 

~ftM., . SÍ-a;tjy__ . 
ROD~O SEBASTIANI 

Presidente em exercicio/PRODAP 

PORTA R I A (P) N" 059f2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas. pelo Decreto n• 4019 de 12 
de agosto de 2015 e Lei n• 0310 de 05 de 
dezembro de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 
de dezembro de 1996, conforme Memo n• 
593/2015-GAB/PRODAP de 19/08/2015, 

g_çs O LVI;; 

Tornar sem efeito a Portaria n• 025/2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 
5928 de 08 de abril de 2015, a conta de 10 de julho 
de 2015 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
_Macapá-AP. 19 de agosto de 2015. 

(~~ )~k· 
RODRfGO SEBASTIANI 

Presidente em exercicio/PRODAP 

PORTA R I A (P) N° 060/2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas. pelo Decreto n• 4019 de 12 
de agosto de 2015 e Lei n• 0310 de 05 de 
dezembro de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 , 
de dezembro de 1996, conforme Memo n• 
593/2015-GAB/PRODAP de 19/08/2015. 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Portaria n° 026/2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 
5928 de 08 de abril de 2015. a contar de 10 de julho 
de 2Ó15 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP. 19_de agosto de 2015. 

. ~~~ ),h»~· 
RODR7GO SEBASTIANI 

.. . ~ __ P_residen_t~.~'!l-~x~rcicioiPRODAP 

PORTA R I A (P) N° 062/2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas. pelo Decreto n• 0052 de 02 
de janeiro de 2015 e Lei n• 0310 de 05 de 
dezembro" de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 
(j_!Ldezemb!o de 1_996. confomneMe"l.() n• 1?11_015-

, (DIÁRIO OFICIAL) 

GAB/PRODAP de 25/08/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear - os servidores RODRIGO 
SEBASTIANI, Gerente de Tecnologia - GETEC e 
ALEX ROGÉRIO DE ALMEIDA FERNANDES, 
Gerente de Sistemas - GESIST, para fiscalizarem e 
acompanharem a execução do Contrato n°003/2015 
- PRODAP - AZ INFORMÁTICA LTDA. para 
prestação de serviços de manutenção de módulos 
do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas çom a execução e. 
detemninando o que for necessário á regularização 
das posslveis falhas ou defeitos observados. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a contar 
de 1° de julho de.,Z015 .. 

Dê-se Ciência. Cumpra-se e Publique~~' __ 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 25 de agosto de 2015. 

JOSÉ LU ~ COSTA OA SILVA 
P=e do PRODAP . 

PORTA R I A (P) N° 063/2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas. pelo Decreto n• 0052 de 02 
de janeiro de 2015 e Lei n• 0310 de 05 de 
dezembro de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 
de dezembro de 1996. conforme Memo r1° 
618/2015-GAB/PRODAP de 25/08/2015. 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a portaria n• 096/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado Amapá n• 
5580 de 24 de outubro de 2013, a contar de 1° de 
janeiro de 2015. 

Dê-SE!__C.iência, Cumpra-se e PL!blique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PROOAP, em 
Macapá-AP. 26 de agosto de 2015. 

JOSÉ LU!' COSTA DA SILVA 
__ , _ _i1~~.do PRODAP ---·· 

P O R TA R I A (P) N" 064/2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pt:>lo Decreto n• 0052 de 02 
de janeiro de 2015 e Lei n• 031 O de 05 de · 
dezembro de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 
de dezembro de ·1996, confomne Memo n• 
618/2015-GAB/PRODAP de 25/08/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear - o servidor CARLOS 
ALEXANDRE MONTEIRO SILVA, Técnico em 
Informática. para fiscalizar e acompanhar a 
execução do Contrato de n•, 060/2013 - anotando 
em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a. execução e, detemninando o 
que for necessário à regularização das possíveis 
falhas ou defeitos qbservados. 

IPEM 
José dos Santos Pereira Neto 

ERRATA 
Portaria n'. 04212015/GAB 

Pág. 17 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso do 
suas atribuições, consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapá, nos termos do Decreto 
n• 0042 de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 
Art. 1' PUBLICAR O TERMO DE RATIFICAÇÃO A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'001/2015 
A vista dos elementos contidos no presente 

processo devidamente justificado, CONSIDERANDO, os 
termos do parecer )uridlco as folhas N°86 A 89 deste 
lPEM/AP, ao disposto A Lei Federal 8.666/93, bem como a 
observância ao prazo de 180 dias conforme rege a referida 
lei. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à 
CONTRATAÇÃO nos termos da APROVAÇÃO expedida 
pela Coordenação Administrativa e Financeira, conforme 
abaixo descrito: 

Serviço a ser realizado de Limpeza, Conservação 
e Jardinagem com uUiização de maquinas equipamentos e 
material de limpeza. 
Onde se lê: 
Favorecido: MACAPÁ SERVIÇOS LTDA- ME 
Leia-se: 
Favorecido: BRASIL SERVIÇOS L TOA - ME 
Onde se Lé: 
Valor Total R$ 17.460,00 
Leia-se: 
Valor Total R$ 17.424,17 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso IV da Lei n• 8.666/93. 
Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de 
licitação n• 289/2015. 
Elemento do Despesa 3.3.90.30-25 
Dotação orçamentária 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial â prevista no caput do artigo 
26 da Lei Federal n• 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado. 

Art 2' Publique-se, re e e cumpra-se. 
Macapá (AP), 22 de j 1 e 2015. 

Portaria n•. 051/2015/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições, consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapá, nos termos do Decreto 
n• 0042 6e 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 
Art 1' AUTORIZAR os servidores José dos Santos 

Pereira Neto (Diretor-Presidente), Wirtey Romulo da Silva 
de Souza (Coordenador Técnico Operacional), Enelyo 
Ferreira Leite Junior (Metrologista), Marcos Almir Vaz 
Pantoja (Metrologista), Daniel Viana Silva (Metrologlsta), 
Edgar Coelho Pereira ~etrologista), Ellinton Peres 
Guimaraes Borges (Gerente do Núcleo de Verificação 
Metrologica), André Mareei dos Santos Silva 
(Metrologista), Eduardo Jucâ e Souza Queiroz dos 
Santos (Gerente do Núcleo de Qualidade), Manoel 
Fernandes de Um; (Metrologista) e Diogo Ramalho filho 
(Metrologista) a se deslocarem da sede de suas 

atribuições em Maca pá - AP, até os Municípios de 
Mazagão, Laranjal do Jari e Vitoria do Jari, np período de 
02/09/2015 a 10/0912015 do INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO AMAPÁ -IP AP. 

Portaria n•. 05212015/GAB 
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições, consoante delegação do poderes do 

• Governador do Estado do Amapá, nos termos do Decreto 
· n• 0042 de 02 de janeiro de 2015. 

·RESOLVE: 
DESIG~AR uervldora JOELMA OLIVEIRA NASCIMENTO-

-r Chefe de ''· Gabinetellí'EM/AP FGS-3, para exercer 
Art. 2•. Esta Portaria entra em vigor a contar :cumulativamente e em subsiltutçao o cargo de Diretor 

de. 1• de janeiro~ 2015 , •Presidente do IPEM/AP FGS-4. Durante a auséncia do 

Dê-se Ciência, cLmpra-se e Publique-se . respectivo titular da pasta· que estará participando da 
'INTERIORIZAÇÃO, no perlodo de 02 a 10 de setembro de 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA i 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em ''2015, que será realizado nos Municípios de Mazagão. 1 
Macapá-AP. 26 de aoosto de 2015. Laranjal do Jari e VItoria do Jari. ; 

! Á f 

JOSÉ LU JV COSTA DA SILVA P~nte do f?ROD['.P 

. i 

"i 



Macapâ, 31.08.2015 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO EU:TRÓNICO N' 0011201 5-CPUIPEM-AP 
MODALIDADE: PREGÃO ELETR0NICO 
TIPO DE LICITAÇÃO; MENOR PREÇO GLOBAL 

OSJETO; REGISTRO DE PREÇO POR ITEM para a 
contrataçAo do êmpresa l!llpccia'llzadl em manutenção 
prcventwa o corr011va, com reposição de peçes originais, 
som õnua adlclonal.para a CONTRATANTE, em aparelhos 
do ar condicionados, bebedouros e refrlgeradoros, 
ilc•tlnados a atender a nocessldadc do Instituto de pesos o 
medidas do Amap:I-IPEMIAP. 

Data da llcltaç!!o: 18 do Setombro do 2015, horário: 10:00 
horário do Brasllla. 
Retirada do edital; licltacoes-e.com.br; IPEMIAP. 

MACAPÁ 31 DE AGOSTO DE 2015. 

dHII ífT U.U.~ 
AUGUSl: RICARD~:BAR~!f.? OE ARAUJO 

Progoolro IPEMIAP 
.P.tCREIO N'2323/20.1S 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00212015-CPUIPEM-AP 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
TIPO DE LI ClT AÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contrataçio do omp...sa pera fornocor mesas o 
cadeiras, destinados e atondor a ncccssldado do lnstiMo 
do pesos e modldas do Am~pá -IPEMIAP. 

Ollll da llcltaç!!o: 18 de Sotombro do 2015, horltrlo: 08:30 
horário do Brasllla. 
Rotlrada do odiUil: llcltacoes-e.eom.br; IPEMIAP. 

MACAPÁ 31 OE AGOSTO DE 2015. 

AUGUST ~RR: . DE ARAUJO 
Progoelro IPEMIAP 

DECRETO N'232312015 

Pescap 
Guarabichaba Martins Ferreira 

AVISO DE LICITACÂO REPUBLICACÃO 
A Agência de Pesca do Amapá-PESCAP, por 
intermédio deste Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados pela portaria n• 045/2015-PESCAP, 
toma público que promoverá Licitação, conforme 
especificação abaixo: 
MODALIDADE: Pregão na forma Presencial- SRP 
n° 00112015. 
PROCESSO N° 38.0117/2015 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA: 15/09/2015 
HORÁRIO: 09h00min(Local) 
LOCAL: Na sala da Comissão Permanente de 
Licitação da Agência de Pesca do Amapá -
PESCAP, sito a, Rua Azarias Neto, n° 19 Bairro 
Central, Macapá-Amae.á, 
1 
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste 
na formação de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
Menor preço por item, visando contratação de 
Pessoa Jurídica Especializada no Fornecimento 
Combustrvel automotivo (Gasolina Comum e Óleo 

· Biodiesel e Óleo Diesel S10) para aquisição, futuro 
e programado de acordo com as demandas desta 
Agência, conforme especificações estabelecidas 
no Termo de Referência - ANEXO I do presente 
Edital 

U Pregoeiro e Equipe de Apoio, encontram-se a 
disposição para esclarecimentos de dúvidas, 
informações complementares e entrega de editais, 
no horário de 8:00 às 12:00 ·horas. mediante 
apresentação de pen drive e carimbo da 
Empresa, no endereço retro mencionado. 

~~aJlp 27 de Agost~~/e 2 ~· 
tlfv.-~; A ij_#t.r .. ,., 

SON RAIS b€'-o'UVEIRA 
. P egoeiro/PESCAP 

Sociedades de Economia Mista 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Comissão de Licit~c;ão, sediada a Av. Pe Júlio' 
Maria Lombaerd, 1900, hairro santa Rita, CEP 
68.900-030, .Macapá/AP, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÓNICA, 
do tipo Menor Preço Global, em sessão pública 
virtual, por meio da internet, mediante 
condições do segurança - criptografia e 
autenticação -· em todas as suas fas()S, nos 
lermos da Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto n° 5.450, d~ 31 de maio de 2005, da 
Instrução Normativa SLTIIMPOG n• 02, de 11 de 
outubro de 2010, da Lei Complementar n• 123, 
de 14 de dezembro de 200G, do Decreto n• 
5.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando
se, subsidiariame>nte, a Lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993, c as (!):lgêncins estabelecidas 
110 Termo de Refcri!nci<t no 010/2015-
DISEG/DIRCD, parte integrante deste Edital. 
Tipo de Licitaçilo; MENOR PREÇO GLOBAL 
Abertura das Propostas: 17/09/2015, às 08:0011. 
Disputa: 17/09/2015, às 09:00h. 
OBS: Edital completo poderá ser obtido, 
gratuitamente, no sitc www.cea.ap.gov.br e no 
5ite www.licitacoes-e.com.br, do Banco do 
Bras,il. · 

Macapã/AP, 31 ~. osto de 2015 

~ /, ' 

Ary Jor;;- ·~ ;f AIVP.S 
Pregoei( ~da ~L/CEA 

Portaria n• ÓO.l)/2.015-PRE/CEA 

Gasap 

Odinmir Barrjg_a Dias 

COMPANHIA DE GÁS DO AMAPÁ-GASAP 
CNPJ:OS.!M4.400/0001-54 

PROCESSO 001/2015 
Dispens" de Licitação:Art. 24,X da Lei de 
Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato 01/2015 
Locatária: Companhia de Gás do Amapá · 
GASAP 
Locador: Carlos Alberto Costa Cantuária 
Objeto: · Locação de um imóvel não 
residenc:al para abrigar a sede da 
Companhia. 1 
Dotação Orçamentária: Prevista no item 3.1, 
anexo1 . despesas administrativas - aluguel 
de escritório/2015 do orçam9nto da 
compant:ia devidamente aprovado pelo 
Conselho de Administração. 
Valor do Contrato: R$ 2.293,00 (dois 
mil,duzentos e noventa e três reais} 
Vigência': 12(meses) a contar da data da 
assinatura. 
Data da assinatura: 15/04/2015. 

André Gustavo Lins de Macedo 
Diretor Adm. Financeiro da GASAP 

COMPANHIA DE GÁS DO AMAPÁ-GASAP 
CNPJ:05. 943,400/0001-54 

PROCESSO 002/2015 
Modalidade: Carta Convile menor Preço - 2" 
convocação 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato 02/2015 
Contratante: Compé.:·:hia de Gás do Amapá
GASAP' 
Contratada: Cunha & Tavares Contabilidade 
e Consultoria 
Objeto: :>restação de serviços contábeis, 
tribulários e administração de pessoal. 
Dotação Orçamentária: Prevista no 
orçamento da Companhia, anexo1 - ítem 4.1 
de.spesas administrativas, devidamente. 
aprovado pelo Conselho de"Administração. 
Valor do Contrato: R$ 2.500.00 (dois mil e 
quinhentos reais) . 

(
CEA • )· Vigência: 12(meses) a contar da cíata da 

assinatura. 
Angelo do Carmo Data da assinatura: "'OI07f2015. 

._.._ _____________ _, André Gustavo Lins de Macedo 

AVISO DE LICITAÇÁO Diretor Adm. e financeiro da GASAP 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 05212015-CLÍCEA 

... PROCESSO n° 102/2015-CLICEA 
Torna-se público, para conhecimento 

dos in!Ílressados, quo Companhia de 
Eletricidade do AmapA - CEA, por meio da 

(Fundação Estadual) 

Pâg. 18 

Feria 
Alba Nize Colares Caldas 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 
CONTRATAÇÃO EMERGÉNCIAL N.• 003/2015 
Processo Administrativo n.• 12.000.315/2015 

Objeto: Contratação emergencial de fornecedor · 
de serviço continuado de alimentação para a 
Fundacão da Criança e do Adolescente (FCRIA) 
e suás Unidades Operacionais, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas no Termo de Referência. 

A Comissão Permanente de Licitação da 
Fundação da Criança e do Adolescente do 
Estado do Amapá - FCRIA. com base na Portaria 
n.0 53/2015- FCRIA, publicada no DOE n.• 59.48, 
de 05/05/2015. torna público aos licitantes e 
demais interessados que estará recebendo 
envelopes com propostas referentes ao objeto em 
eplgrafe a partir da data de publicação deste 
aviso até o dia 03 de s.etembro das 8hs:OOmin até 
ás 18hs:OOmin. 

Torna público, ainda, que o Termo de Dispensa 
Emergencial e o Termo de Referência encontram
se á disposição na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, .localizada na Sede d 
FCRIA, sito a Rua Eliezer Levi, n.0 1090 -
laguinho, Macapá - AP, CEP: 68908-090 -
Telefone:(96) 40099448 ou através do site 
http://www.ap.gov.br/amapallicita 

Outras informações poderão ser obtidas por meio 
dos telefones (96) 40099448 ou pelo e-mail 
cpl@fcria.ap.gov.br 

Maca pá- AP. 28 de agosto 2015. 

CLEIDEAMoS-~ANTOS 
. Presidente da CPUFCRIA 
Portaria n. 0 5312015- F. CRIA 
Decreto Estadua/175112015 

(PODER JUDICIÁRIO) 
Tribunal de Justiça do Estado 

'i 

Des. Sueli Pereira Pini 

Ofícios J udicias 

Varas e Secretarias da Capital 

FÓRUM DA COMARCA DE MACA PÁ 

GABINETE DA DIRETORA 
ESCALA DE PLANTÃO- SETEMBRO DE 2015 

PORTAR.! A N° 011!;201 ~--~~.BIDI~FÓRUM 
ALA IDE MARIA' DE PAULA, Juiza de 

Olrelto. Diretora do Fórum da Comarca de Macapá, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelos Arts. 203 e 218 
"in fine" do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça 

· do Estado do Amapá. 
RESOLVE; 
1. Elaborar ESCALA MENSAL DE PLANTÃO dos Senhores 
OFICIAIS DE JUSTIÇA-AVALIADORES, lotados no Fórum 
desta Capital; 
2. Determinar que, durante o Plantão dos Senhores Oficiais, 
estes permaneçam na Central de Mandados, para atender às 
determinações dos Senhores Magistrados. no cumprimento de 
mandados de natureza acautelatória ou urgente, cujo 
retardamento em seu cumprimento pbderá traze• preiuizo as 
partes; 
a. No inicio de seu plantão. com tolerância máxima de 1 O(dez) 
Minutos, o Oficial de Justiça o'àverá se apJesenlar à Diretoria 
do Fórum, onde assinará o livro. comprovando de que se acha 
ciente da escala e das obrigações do plantão; · 
4. Nos dias úteis, o plantão deverá ser cumprido no Fórum. das 
07:30 horas as 13:30 horas, patmanecendo o Oficial escalado 
de sobreaviso durante o restante do dia respectivo. Sempre 
que tiver que se afastar de seu local de permanência, deverá 
comunicar a Diretoria do Fórum. bem como onde possa ser 

· encontrado, Inclusive após o horário normal de expediente; 
5. Nos finais de semana e feriados, o Oficial de Justiça deverá 
se apresentar ao Juiz Plantonista no Juizado Central. onde 
assinará seu ponto e tomará ciência das ordeQs, 
permanecendo de sobreaviso: · 
6. Haverá dois Oficiais de Justiça. que responderão pelo 
plantão dlârto das dezesseis Varas, nas três Criminais e 
Auditoria Militar: nas cinco Civeis!-'la~_uês de família, n.a 
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Infância e Juventude, no Tribunal do Juri, na Execuções 
Penais, Juizados Especiais Central, Sul e Norte; 
7. No caso de afastamento do Oficial por férias ou qualquer 
outro motivo, este será substituído pelo Oficial de JuS1iça, CtJjo 
nome conste em primeiro lugar, do dia subsequeme da escala, 
comunicada a altera~'áo ao Diretor do Fórum, em prazo náo 
infArinr a 24 (vinte e ouatrol horas. e assim sucessrvamente. 

ESCALA DE PLANTÃO- SETEMBRO DE 2015 

01/09/15 LUIZ OTÁVIO M DE SOUZA 

ALESSANDRA MENDES OUEMENER 

02i09/15 MARCOS CELSO AMARAL ALVES 

SHEILA CARVALHO DE JESUS 

03/0H/15 EMANUEL MENEZCS DE ARAÚJO 

DIEGO RAFAEL VIEIRA DOS SANTOS 

' 04/09/15 LEONARDO BARBOSA PENALBER 

DALILA MARIA F NERY FERRARO 

05109/15 LILIAN FREITAS PEREIRA 

06109/15 LUIZ OTÁVIO M DE SOUZA 

07/09/15 MAC DONALD DE SOUZA MATOS 

08/09/15 MANOEL DE OIJVEIRA DA SILVA 

EGNALDO COSTA F E LIX 

09109[15 JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA 

IZAURO,ANTÔNIO SiLVf, DOS SANTOS 

10/09!15 ,JORGE Dt: ALMEIDA PINHEIRO 

RAIMUNDO EDISON DE. A CHAVES 

1--· --
11/09/15 NATAL I SAYURI NI.SHI DIAS 

EMANUEL MENEZES DE ARAUJO 

12/09/15 MANOEL DE OLIVEIRA DA SILVA 

13/09/15 MARCOS CELSO AMARAL ALVES 

14/09/15 HELAINE SANIMARA DA SILVA E SILVA 

MARIA DO SOCORRO B DA SILVA 

15/09115 RONALDO FERREIRA DUARTE 

VIVALDO .JOSÉ DE S SANTOS 

16109!15 ANTÔNIO CEZAR TEIXEIRA MENEZES 

JOSE PEDRO NETO 

17/09/15 LANDIR ANTUNES DOS SANTOS 

KAREN DANIELLE TOMÉ SILVA SILVA 

18/09115 ANTÔNIO CÉZAR TEIXEIRA MENEZES 

ANTÓNIO MÁRCIO DE SOUZA f'I:LAES 
f----

19109115 MARIA DO SOCORRO B DA SILVA 

20/09/15 NATAL I SAYURI NISHI DIAS 

21/09/15 UBIRÀCI MAGNO CORFEII10 

OSVALDO PINTO PALHETA JUNIOR 

22/09/15 GERALDO MAJEIA ONIVES DE MATOS 

UUAN FREITAS PEREIRA 
!-------· 

23/09/15 PAULO COSTA DOS SANTOS 

RUI CARLOS DE LIMA LÔtlO 

24]09/15 SÓNIA MARIA NASCIMENTO SOUZA 

LÊDA SIMONE LIMA RODRIGUES 

25!09115 MAC DONA LO DE SOUZA Mil TOS 

P/IULO GOMES DE ANDRADE 

26109115 OSVALDO PINTO PALHETA JUNIOR 

27/09/15 PAULO COSTA DOS SANTOS 

28/09/15 JOSÉ MIIRRII COST/1 NETO 

TAIGUARA ALMEIDA DE AZEVEDO 

29/09/15 RAIMUNDO ANTÔNIO M NETO 

SARYLENE NOBRE ANDRADE 

30/09!15 EDISON P CALANDRINE DE AZEVEDO 

EDUARDO CELANO POSSAS 

Dê·~e ciência. Publique-se. Cumpra-se. Remmaln-se cópias à 
Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça. aos Senhores Juízes 
desta (',omarca~ a_es Ofrclais de_J_tJ_~tya esca!a9?S·.;.· ___ _ 

.( ~ ;,1:c:pá-AP .. 28 d~de 2015 

A""''ur.:);~:~~AULA 
Juiza de Direi~/ Direl~ra ~ órum de Maca pá 

dU,e~ MARILENE ST AZEVEDO 
Dis1J;ibuidora e Coord dora a Cemral dr: Mandados 

Publicação Diversas 

ASSOC!AcAO DOS TiCMCOS tM MASSO'fUA~IÀ 00 ES'TADO OOAMAPÁM- ASlMEA.P 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONVOCAÇÃO 

Macapá 02109/2015 

ConvOCõJrnos. t)$ ~ír..O'$ om massotl'!rilp\3. membro$ 
rundodOfo< paro participar ca A>semi:Mia G..'tol da A.STMEAP- ASSOC. DOS 
TEC. EM MASSOTERAPIA DO EST. 00 AP, 11 ter reab:ada no dta 
04/0912QIS(Sex!•) as 18.30h, Mo deptll1dência da DIVISÃO 00 PSICO 
SOCIAL OA POLICIA MILITAR Localinit.'o na Av. Caramuru !!n•, Éell"'O (entre 
a Rua Jow'1o Omotl e Rua Od1I;.Hdo Sijva). rw qual 5erá tratado dos a~w~1os 
rc!.lclonados na pnt.na da Asscmblê~a Gero\ QUC se encontra abaixo descnto: 

1· Refonna d~ Estatuto da ossociaçao: 
2· Mudança de VICe· presjdente, 
3· Mudanç; de Secre~ria e ioclusfio de .auplenkl: 
;. lnc!uoáo de ovplente de tel50relro(a): 
5~ lrtclttSao de &uplentes r.lo CONelho fiscal· 

6- Mudonça do eodo'""': 
i. Situação do Conbramasso: 
6· AN'VISA; 
g. Açb1H> a parceriR:o~o. 
1 o. Andamento dos projetos de !ei; 
11-0utras providéocJas; 

Atanclosamcnto: 

Oridc!ey de AsSl$ 

Pr~r.tente ASTMEAP 

~~,C-«;AP 
CONSt.:UH>~tl~a()NA.l.Df!CQNl.4l*l.~~ 
00~', 

RELAÇÃO DAS CHAPAS QUE SOLICITARAM 
REGISTRO PARA CONCORREREM AO PLEITO 

DE RENOVAÇÃO DE 113 DO PLENÁRIO DO 
CRCIAMAPÁ 

O Conselho Regional de Contabilidade do Amapá 
comunica que as chapas abaixo relacionadas estão 
registradas para concorrerem na eleição a se realizar 
nos dias 17 e 18 de novembro de 2015, abrindo-se o 
prazo de 3 (três) dias úteis, a partir desta publicação, 
para a Impugnação de candidaturas, nos termos do Art. 
14. da Resolução CFC n° 1.480/2015. 

CHAPA 1 ·Mandato 2016 a 2019 
Conselheiros Efetivos 

Coni.' Aíiton Azevedo Marques da Nóbrega 
Cont. Benedito Paulo de Souza 
Cont. Keila Fonseca dos Santos 

' Conselheiros Suplentes 

001423/0-8 
00126710-1 
00221310-5 

Cont. lzolda de Souza Barbosa 00239010-0 
Cont. Albcrt Jonatas dé Oliveira 00204210-6 
Cont. Claudio dos Santos Bezerra 00162610-0 

Mandato Complementar 2016 a 2017 
Conselheiro Efetivo 

Cont. Rosivaldo da Silva Araújo 
Conselheiro Suplente 

00241710-5 

Cont Jesenice da Silva Coelho Gonçalves 001158/0-7 
CHAPA 2 ·Mandato 2016 a 2019 

Conselheiros Efetivos 
Cont. Fabiano Ribeiro Pimentel 00157310-5 
Cont Márcio Lélio da Paixão Nascimento 000591/0-9 
Téc. em Cont. José Maria da Silva Cumarú 00130810-6 

Conselheiros Suplentes 
Cont. Lucia Claudia Alves Chaves 001464/0-0 
Cont. Salornêo Dantas Soares 00206010-4 
Cont Manoel Francisco Balieiro Alfaia Filho 00101010-8 

Mandato Complementar 2016 a 2017 
Conselheiro Efetivo 

Cont. Eder Franklin da Silva Ferreira 00233210-6 
Consethe!'o Suplente 

Cont. Emilin Corte Pimentel 00206110-1 

A J DE MO!JRA E! RELI - EPP 

Torna público que Recebeu do IMAP, a 
licença de instalação (LI) de uma Serra 
Circular, no período de 2015 a 2016, na 
localidade do Retiro Boa Esperança, na 
margem direita da Rodovia 
Macapá/Mazagão, município de Mazagão-AP. 
I .. ·----

EDITAL OE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da éomiss~o Eleitoral da Associação 
Musical dos Artistas Amapaenses - AM.APS obre as inscrições 
de chapas para concorrerem à'elelçao para a escolha da neva 
diretoria executiva e conselho fiscal qua ocorrerá no próxuno 
dia 16 de setembro de 2015 na sede da AMAPS. no horário de 
09:00h as 18.00h. 

Perlodo de inscrição de chapas 1210812015 á 
31/0812015, no horário de 09:00h âs 11:00h e das 14:00h às 
17:00h, na sede da AMAPS localizada na Travessa Nove N' 
359 Bairro Remédios 11 Santana- Arnapá. 

Sant•na- AP, 05 de Agosto de 2015. 

ELIZEU TRINDADE DO AMARAL 

Presidente da Comissão Eleitoral 

POSTO ICCAR LTDA 
Processo n• 32000.0305/2007 
CNPJ n• 02.280.133/0034-52 

Pág. 19 

Toma público que está requerendo junto ao 
JMAP a Renovação da Licença de Operação n" 
0811//2012 para atividade de comercialização de 
combustíveis e lubrificantes, no município de 
Macaoá. Estado do Amaoá. oeríodo 2015l2018. 

TRANSGLOBAL NORTE 
TRANSPORTE LTDA 

Processo n• 4002.213/2009 
CNPJ n• 83.325.670/0001-65 

Tornn público que está requerendo junto ao 
JMAP a Renovação da Licença de Operaçfio no 
0680/2012 para atividade de transporte rodo~iário 
de produtos perigosos em caminhões-tanque no 

Estado do Amapá, oeríoclo 2015/2018. 

COMERCIAL BRITO NUNES LTOA 
Processo n• 32000,0119/1999 
CNPJ n• 34.927.772/0003-67 

Torna público que está requerendo junto ao 
lMAP a Renovação da Licença de Operação n• 
ORIS/2012 para atividade de comercialização do.: 
combustíveis e lubrificantes, no município de 
Macapó,J~st~d~~_!.~napá.. período 2015/2018. 

FARIAS & BENDELAQUE LTDA 
Processo n• 32000.1927/2003 
CNPJ n" 05.112.010/0001-32 

Torna público que está requerendo junto ao 
ílvii\P a Rcnovaçi\o da Licença de Opcraç~o n'' 
0816/2012 para atividade de comercialização de 
combustíveis e lubrificantes, no município de 
Macaoá. Estado do Amaoá. ncriodo 2015/2018. 

POSTO AÇAÍ LTDA 
Processo n" 32000.2757/2003 
CNP.J n• 03.004.654/0002-62 

Toma público que está requerendo junto ao 
lMAP a Renovação da Licença de Operação n" 
0817/2012 para atividade de comercialização de 
combustíveis e lubrificantes, no município de 
OiaiJOQuc. Estado do A maoá. DCríodo 20 15'20 18. 

ATLÂNTICO NORTE COMl~RClO 
DE PESCADO LTDA - ME 
Processo n• 32000.0048/2002 
CNPJ n• 11.909.465/0001-86 

Torna público que está requerendo junto ao 
IMAP a Renovação da Licença de Operação n" 
0820/2012 para atividade de f.lbricação de gelo 
comum, no município de Calçoene, Estado do 
Amapá, período 2015/201 R. 

POSTO CALÇOENE BEIHA RiO 
Processo n" 32000.0612/2008 
CNPJ n• 05.031.201/0001-70 

Torna público que está requerendo junto ao 
IMAP a Renovação da Licença de Operaç~o n° 
0819/2012 pura atividade de comcrcinlização de 
combustíveis e lubrificantes, no município de 
Calcoene. Estado rio Amapá, período 20 15í20 18. 

COMPANHIA FERRO· LIGAS DO AMAPÁ - CFA 
(Companhia Fechada) 

CNPJ/f~F n° 14.536.270/0001-26 · NIRE 16300000344 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 02 DE JUNHO DE 2015. 1. DATA, HORA E 
LOCAL: Aos 02 dias do mês de junho de 2015, às 10 horas, na 
sede social da Companhia Ferro Ligas do Amapá • CFA 
("Companhia" ou "CFA") localizada na Rua D-27, s/no, Parte, 
VIla Amazonas, Munlcfplo de Santana, Estado do Amapá, CEP 
68.925·000. 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E QUÓRUM: 
D;spensada a convocação nos termos do art. 124, § 4°, da Lei 
n 6.404/76, tendo em vista a presença da única acionista 
representando a totalidade do capitõl social da Companhia, 
cbnforme assinatura l~nçada no livro de Presença de 
Aclonrstas. Verificado, portanto, quórum suficiente para a 
Instalação desta assembleía geral e para as deliberações 
constantes da Ordem do Dia, Presente, ainda, a Sra. Gabrlcla 
Cerqueira de Carvalho, advogadu. · 3. MESA: Presidente -
Fernanda Corrente de Souza Pinto; Secretária - Gabrlcla 
Cerquelra de Carvalho. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 
(i) a aprovação, na forma do artigo 8 do Estatuto Social da 
Companhia, da eleição de membros da Diretoria em 
substituição aos diretores renunciantes; (ii) a transferência da, 
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sede da Companhia e a consequente alteração do Estatuto· cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e, por 
Sodal da Companhle p~ra refletir a nova sede; e (lli) a deliberação da Diretoria, poderá criar ou extinguir filiais, 
reformulaçâo e consolidação do Estatuto Social da Companhia. agénc1'as, s~ursais, escritórios ou outros estabelecimentos, no 
s. DELIBERAÇÕES: Foram deliber<!das as seguintes matérias, Pais ou no exterior". (vi) ato continuo, foi aprovada a 
por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, pela única reformulaçã<i Integral e consolidação do Estatúto Soclaí da 
acionista da Companhia: (I) foi aprovada a lavratura desta ata Companhia, ~ue passa a vigorar com a redação constante do 
na forma de sum6rio dos fatos ocorridos, de acordo com o Anexo I da p;resente ata; e (vli) foi autorizada a reallzaçlio, pela 
disposto no art. 130, §10 da Lei no 6.404/76; (li) foi aprovada Diretoria da ICompanhla, de quaisquer atos etou assinatura de 
a eleição dos Srs. Yitor Ribeiro VIeira, brasileiro, casado, quaisquer dÔCumentos necessários para a devida conclusão e 
economista, portador da carteira de identidade no efetivação dps matérias ora aprovadas. 6. Encerramento: E 
00196245557, expedida pelo DETRAN/RJ, Inscrito no CPF/t~F nada mais havendo a tratar, s~spenderam·se os trabalhos pelo 
sob o no 053.751.57i·13, residente e domiciliado na Cidade e tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, 
Estaoo do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Av. Graça esta foi lld~. achada conforme e assinada pelos presentes. 
Aranha no 26, 130 andar, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, Asslnaturai.: Mesa: Fernanda Corrente de Souza Pinto, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 20030-900, para cargo de Presidente, \! Gabriela Cerquelra de Carvalho - Secretária. 
Diretor Superintendente da Companhia, em substituição ao Sr. Acionista: ~ale S.A., representada por sua procuradora 
Tito Botelho Martins Júnior, que renunciou ao referido. cargo; Fernanda cojrente de Souza Pinto. Certificamos Que a presente 
Iodo Ogando, brasileiro, casado, engenheiro elétrico e é cópia fiel!•da Ata lavrada em livro próprio da Companhia. 
eletrônico, pÓrtador da carteira de Identidade no 28.750.707-3, S~ntM~, AP; 02 de junho de 2015. Fernanda Corrente de 
expedida pelo DETRAN/RJ, Inscrito no CPF/MF sob o no Souza Pinto - Presidente da t4esa; Gabrlola Cerquclra de 
104.418.916-91, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Carvalho· Secretária. JUCAP ·Certidão- Registrada sob o no 
Rio de Janeiro, com endereço comercial na Av. Graça Aranha no 2015007738;5 em 09/07/2015. zunclde Ferreira Gomes · 
26, so andar, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do RIO Secrctárla·G.eral. JUCERJA • Certidão • Registrada sob o no 
de Janeiro, CEP 20030·900, para o cargo de Diretor sem 3330031731'7 em 13/08/2015 • Bernardo F. S. Bc1wanger • 
designação especifica, em substituição ao Sr. Wilfred Theodoor Secretárlo·G,cral. 
aruijn, que renunciou ao referido cargo; c Pedro Paulo· 
soares Pimentel, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da ]) • . d 1. • • 11 ]"~} N: 11 
cédula de identidade no 04406622-3, expedida pelo ü~gJstrO e lllpYelS !J 0)' lllle8 
DETRAN/RJ, inscrito no· CPF sob o n° 810.656.047·34, -, l . · J, · d · 
residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Jnnerro, t. OlllUI'('Il f a CllllJ1al do ;,stado O Amapa 
com endereço comercial na Av. Graça Aranha no 26, so andar, 
centro, Cidade do RIO óe Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, C~P Oficird- Drd. ~i no .fenllti ,\Jõ.tllhrt i'iunr;;, 
20030·900, para o cargo de Diretor sem desjgnacão csoedOca, Ofidal Snbhiilula- BP]'. Pntríciu !:'orpino 2\unP.R 
em substituição ao Sr. Marcelo GulmarSes Fenelon, que · 
renunciou ao referido cargo. Os Diretores ora eleitos ocuparão 

EDLTAL DE LOTEAMENTO 
!Lei Fed_eral n'6.766, de 19 de dezembro do1979) 

A !lo". <!ARLY PORJ>INO NUNES, Drrl!l1 Sub<liMa CIO 
EQgtno dt kno'.Mills cklsla Comar~ ~"' M3c~. Er.ado 
1oA.'llo06 Etc 

os respectivos cargos pelo prazo de mandato de 1 (um) ano, a 
contar da presente data, tal seja, de 02/06/2015 a 
01/06/2016; (111) fica consignado que os Diretores ora eleitos, 
nos termos do item (ii) acima, ser~o Investidos nos respcct1vos 
cargos mediante assinaturas de termos de posse no livro 
próprio, oportunidade em que decrararSo estar totalmente 
desimpedidos para o exercfcio de suas funções, nos termos do· 
art. 147 da Lei no 6.404/76. (N) foi aprovada a transferência ~~E~~~; =é~~:O '~";;!'":;..!" •• ~0:{~ ... n/~;:: 
da sede da Companhia, atualmente localizada na Rua D-27, ,.,..,, c• AZe.Jtdo Couhrloc, n' ?<o.;...,. cd>do.inoai111 no CNPJIMF n' 

s/no, parte, Vila Amazonas, t4unlcíplo de Santana, Estado do r.5a;.17C?I000393, "".., 11o 'opr.-""' ""' ""' "'""" tlARCK 
· 

5 
OOO ld G h 0 26 Ctv,f'ILESPlATOt(bfalilciro,tclf)!)Wo portwotdac::idM"deldenbd~rJoRG 

Amapá, CEP 68.02 • , para a Aven a raça Aran a n . , "' 21l5MM'A • CPF o' 019 .067 . 592.1 ~. '"'""'"" opomi:imdo na R.., 
140 andar, parte, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, Estado ao CAnd•doo M•no•'•. n' •11,C-o. CEP. G8 900-15S, n0>1o <'ldatJo. dopo• H• 
Rio de Janeiro, CEP 20.030·900· (v) em razão da deliberação "'"' SoM;o ~., • .,"" OOwn>""' """"'Jiioo' odgodo• poto "'"!lO 18 1 d• tu• reda"al r,' &.7C6. d~ 19 de daz:embc"o da 1979 Oa'l1 o ra(Jsl!o dQ um 
acima, foi aprovada a alteração do artigo 2° do Estatuto Social '"'""'"""'" ""'''"""- "LOT!AMENTO RESIDENCiAL PAROUE IRMÃOS 
da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova PLATO~ ur. tlw ""'""'"do na""' de 1erra. slluad:J ,... .. cdado, do 

redação· "Artigo 2o • A Companhia tem sede na Avenida Graça 
1
"""" wroo·Jiatl """ uma ••• titt 1

4
0.260,00m' com os llm<t"' • • · , Ç)rt!ront;;ões -~~n!U,. Ao Norlt. Com a kftlt Ckt uma 01, Âlen do lttTi 02. 

Aranha, no 261 14o .. andar, parte,, C~ntro, C~~ 20.030·900,.J!i!: A•oa de'""" O~ Atoa SESTISENAT. ;., .. dtiSI~"""" fpllrton E~)!_ 

1-:. 
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h•• "• ECA!' E·'ll"-ln Lido; • O.sle· wn Nea d.l Ploton Eflll'l!'l\6riô'e 
Cam6fcw ltda, o les!ll'. r.om 8 lagoa dos fnjic», IJJro.a da platon 
E'""J9flhvrin o Cun!éi'C:IO lldil. ÁHJI da ECAP Enge~ia Uda e Nea 
SESTISEt~AT il oo SIJ(. cem tvm:na dB f'lHIOn Engenha:"' e ~tc.o Uda 
PERIMETRO. 1.713,00 m<\IOJ OI:SCRIÇÃO 00 PERIMETRO Poi<Mdo do 
ponto P-55 localtt.aOO no hl'nll'il wtJ CIS; Áleas da Platon E~ e 
Comõ'Cio ~tda, cem COOrOOnâdii!J Plaro Rtmlngo.A•as Atbllraria, &egUnô:) 
(.Of'l'l uma dtJt:lrr.in do ~20.00 motrM e com adm..ce ptano 3a'"IG'18" o c:om 
COO<donodas do N. 10.003 362.2'3 e E: 486.554,89 Chega-.. ro"""" W-3. 
de~o. Mg.Jirtdt:J. com vl'n3 dist.\ncia de 33,00 tnOltO$ a oom OJ::mk piWlO do 
119"0049"' t c.orn COOrlJef\ildas de N. 10C03.718,9S o E: -400.763,11 c:Mge
so na ponto W·2. ctnsta, Mgu;nó) com uma distMcia de 120,00 metros e 
com azmr.'! olanodé 210.16'18"' e com coordenadas do N. 10.003.702.n v 
E 488 i91 ,S!l cttA91·n no ponlo M·2: di!SI!l, segundo cem uma 6.stbntia de 
16a,50 melros e o.:m az•m.rte plllf'O de 119"25'35. é cem~ de N: 
10 003.599,12 e- E: -486.731,35, chega-se no ponto W·7; deste,~ com 
urro Cli!>~ ~ se.oo m;lros e o::m DZimutD plano oo 30*16'19" e com 
eootMMd.u doU· 1Q.003.S1G,60 ó E: 486.877,71 dlogHe r» pcnto P-26; 
dest~. t~ com uma d~a oo 118.00 metro! e oom azirllio ptov10 
119'4S35" e com (X)OfdoM1a' do N· 10.003 566,31 o E: 486.900,60, ciiCOO· 
.. no pon:o P·1A. c!Mle, ~com uma diotAnáa do 64,00 metros e com 
arittnia pltlro dn 191._,.507" e com c::oonienadfJ! de N: 10.003,500,85 c E: 
olll6.010 10 dv!IJO"'" no pooto P-50; dosto, ~com uma dôs!Micla do 
57,00 trttroa e com atlmutt plano dO 2'96"60'43" ó com coordenadBs dO N: 
10.002-.444,19 G E 486.997,77 d~noportnl'~1;dasto, ~com 
~ dlsllncia di' ?.9,00 met•os e com AzllllUio ptaro da <•~·sr o com 
t.OCifdencdJ!I dll N 10.00J . .400,72 c E: 486.953,03 d'!Gga-e m ponk:t P~2 
d~sto. ~~1o o:rn uma distàrda de 218.00 metros o cem illtrn.le plmÕ 
d_e 17~18'60" e com coordl!n..ms de N, 10.0Q:J . .,56,05 o E: <86.924,S3 
CN!g9·stt no porto P-5~. dos! o, ~~n00 cxm UTI!I c:lisUt"lCia <M 34,50 metros 
e com ati11ut0 olano de 242'l50'16" o com coordon.."1du da N: 10.003 t07,CW3 
e E 48G.932.7~~·S1Jl'l'lpu"'O P-54, ~S1e, S~ndoCDmunllidl~llndll 
de 393.00 metros e com azimuto plano de 2W48'34" e oorn ooordcn8dln da 
N '0.003 :('.9,16 1 E: 48S.B97,21 chega-.so no ponto P-SS; pontO •nic.iat di 
dA5CI'iç:ln oc per!~tro Cormanóo um.'l área 101<11 do 01'Tlpf61C11d~u do 
14D.ZGO,OOm'. maocul8do sob rf' 539. ro livro n' 2 do Roglsrro Gern~ do· 
R~S1JO du mjvo•s das! o Com&!'ta O lotBAmMIO contém-1 (() 2f'J0.00m,' dO 
Pl'd;eto d~ em 252 (Wzentos e cinqOint.e e doi!) 1:-tes. ~o co:n 
09 (~) c_w.Y.Sr.ls, c.:ctn os~~ ~a: du 01 i 0'3; a 1• wn 32 
(fnnt"' o dOI!ij foles. mcJdirido 10.593 OOrn': a 2' oom 25(vrf'(e e dnco} lates, 
modrodo 6 3QUOOm". a :r' can 73 {v.rte e três) tot~. medi1"1'1o 565000ml; a 
,. oocn ~5 {vrrto i cifiCO) Idas. fT"II:!dlrv:lo ú 300 OOm'; a $' com j() (lrin:ot) 
'olts !'fll)dlntjo 7 SOOQ()n', a G' com 25 (v1nte e einco} iot0'5 modindo 
G Y...O,IXlm' n 71 totn 32 (tnnto e dois} lotes, m&dlrldo B o::K>.OO'n': a e- c;.om 

'~ h~l"'t!l ~ dnco) ~e!o mcd 000 S.:ilô,Mmi; "a 9" com 35 (ltrrta e cinco) 
~!~s. mediMo 0.7~.0.CK:Im'. Conlcndo a' ~il'lea: inas: Áteas. de t.otes.: 
tne~rndo 656S3,()Cmt; . ÁJciJ Vc1<Se medhâo 33 700,26m'; Areas 
ln!lllur.~s· medrnOO 16 . ..:3.:,7(m'. Ares di V.as G Pa~lo Público: 
•oodlnd~; 74 4í!'o1,0Cm'.e Área tl)lal tnOOif'l:dO 140.100.~ Conside'l'l~e qoe 
A Cl'~ t.rtana v.wnente ClJ'TlXO sua flJI"'Çêo toC&al qvando senoo às 
~;dgõr•aaa de O!"de1\3çfto r.a cirlarle prevista nM ~ lo:es Clonl.nt as qwus 
so obsl..>rva o !'!ano CNe!Ot Oe!tata·se. asslm, o .pt!pel ~ Mlnápio cano 
PfÍnQ?ill rç_~-pon$ável pt.ofa politica de OOsenvotvineoto U'bano por 
r~~r um o.fOf~ um fsvor M õm'loefntizoçào. que há dé S(tf 

comprnendida no ro"'lletlo de um srstem1 pollllco CI.J'll)m-se, pey isso, 
~e&tlde·lo:ts funt~ com O$ politteas detihf'Adl'ls 1t ~~z.~ 
lunc:k~n~ e dt r~t..-mzaç.âo Ul'baflf:stica das ároas dos loh~;,man:os. por 
C(Jo1Siiiullvm, mur!lil& vt~zes, run verdi!OOiro ~$limerto urtJanistJCO, V'.sando 
à m~tt.ooa da wattdaoo de V'.d.1i do1 ar~. Faz.~ po-~-srvet. assim, 
r~L.--.mootat o~ à;n~ do klteamento wpra~Bdo par11 fr'IS 00 l'flOI;dEa, PQ!S 
vlaMiz:~m o ~,-orclciO _da ddod11ll!a, ~ Vlil.a, que a prU')'lz.D"".Ao da rcforkia 
Or~a. OJimln.<i rro MSeto é eY.DeCtativa da pop.sloção em busea 00 motadre. E 
patr~ Cf'..M ~(1Je ao ~-nento dEt todos ecq>edlu-sa estl) edital quo ~6 
oub:i~o M ptr.at bctll o no Orério rb (03) dia!. c:on~vos 
podendooreQistrOM!Ifl'IPUQ~. O &{1S)dia3,c:onlw.bs~ 
dn1adal~putúc.;,ç.""lo.t · :;. '!19dadtsdat.e:recsora: 
"'6 761',[79 ' 
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